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MUNICÍPIO DE CASTRO – ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
(processo digital nº 6686/2026) 

 PREGÃO Nº 028/2026                                                          EMISSÃO 06/03/2026

ABERTURA: 26/03/2026                                                      HORÁRIO 09h00min
       O MUNICÍPIO DE CASTRO/PR, através da Secretaria Municipal de Saúde, mediante Agente de contratação e equipe de apoio, designados pelo Decreto nº 712/2025, lei Municipal  4197/2025, torna público que a Diretoria de Suprimentos, sito à Praça Pedro Kaled, nº 22, nesta cidade, realizará licitação sob modalidade Pregão, na forma eletrônica,  do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.
	PREGÃO ELETRÔNICO

028/2026

MODO DE DISPUTA ABERTO
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

REGISTRO DE PREÇO
	Acolhimento/Abertura/Divulgação de Propostas:

Até 08h30min do dia 26/03/2026

Início da sessão / disputa de lances:

09h00min do dia 26/03/2026

Local: https://bllcompras.com “Acesso Identificado”


	1. OBJETO:
A presente licitação tem como objetivo a escolha da proposta mais vantajosa para futura e eventual futura e eventual   AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES QUE SERÃO UTILIZADO NAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através de pregão, para registro de preço na forma eletrônica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e anexos. 


	2. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO:
O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 2.274.626,65 (dois milhões, duzentos e setenta e quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos), conforme requisição ao compras 286/2026.
2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Atenção Básica
19.001.0010.0301.0012.2041.33.39.03.00.00.00.00 – CÓDIGO REDUZIDO 194 – FONTE - 303


	3. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações BLL. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o Local:  https://

 HYPERLINK "https://bllcompras.com/" \n _blank
bllcompras.com (“Acesso Identificado”).

O edital estará disponível nos endereços www.castro.pr.gov.br e https://

 HYPERLINK "https://bllcompras.com/" \n _blank
bllcompras.com e ou nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/ e publicado no sítio eletrônico oficial.
Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro Luciano Augusto Cardoso e equipe de apoio, designadas pelo Decreto n.º 712/2025.

- E-mail: licitação.castro@gmail.com  licitacao@castro.pr.gov.br
- Telefones: (42) 2122 - 5041; 2122 - 5120
- Endereço: Praça Pedro Kaled, nº 22 – CEP 84.165-540, Castro / Paraná
- O atendimento: das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.


	4 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS:

4.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do Decreto n.º 1428/2023, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico https://bllcompras.com, pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
4.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES:
As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico, observando as regras dispostas no item 9, das Condições Gerais deste Edital;
4.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no site – www.castro.pr.gov.br e https://

 HYPERLINK "https://bllcompras.com/" \n _blank
bllcompras.com 


	5 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO:
5.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital.
5.2 É vedada a participação do órgão ou entidade em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade da ata decorrente da presente licitação, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste edital.
5.3 A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e do Decreto n.º 1428/2023, bem como as suas devidas alterações.


	6 CONSÓRCIO:

	6.1 Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio.


	7. CONDIÇÕES DE ENTREGA E FISCAL DO CONTRATO:
7.1 Deverão ser observados os seguintes requisitos, quanto à quantidade e a qualidade dos produtos:
7.1.1 Após o recebimento da nota de empenho,  o prazo para entrega dos materiais deverá ser até 30 (trinta) dias corridos, conforme Termo de Referência.
7.1.2 O material será solicitado fracionado conforme a necessidade da Secretaria, durante toda a vigência da data do registro de preço 12 (doze) meses, pelo valor registrado.
7.2 O material deverá ser entregue na sede do Almoxarifado Central da Secretaria Municipal da Saúde – Rua Antônio José Gomes, nº 517, Morada do Sol  – CEP 84.172-150, no horário das 07h30min às 11h e das 13h às16h30min, de segunda – feira à sexta – feira, exceto feriados.
7.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art.117, caput).
7.3.1  A responsabilidade ficará a cargo da servidora Ana Carla Carneiro – Mat.: 8491607.
7.3. O recebimento do objeto será feito primeiramente em caráter provisório. Somente após verificação da conformidade com os Requisitos Técnicos estabelecidos e demais exigências contidas no processo licitatório o aceite será definitivo e se efetuará a liberação da nota fiscal para pagamento.
7.4 O pleno atendimento do OBJETO contempla o fornecimento conforme descrição, condições e especificações constantes no Termo de Referência (anexo 2); 
7.5 Quando ocorrer divergência entre a especificação do material estabelecido no Anexo 1 (Termo de Referência) do Edital e da nota empenho prevalecerá à especificação constante no Anexo 1 (Termo de Referência) do Edital;
7.6  Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os produtos entregues  que não correspondam às especificações solicitadas;
7.7 A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e especificações mínimas do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços apresentada.
7.8. Os materiais deverão ser entregues com no mínimo 80% (oitenta por cento) de seu prazo de validade vigente, para produtos em que o prazo total for superior a um ano e 90% (noventa por cento) nos materiais em que o prazo de validade total for inferior a um ano. Caso contrário, a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus adicional para a Contratante.
7.9. Todos os itens ofertados deverão atender integralmente às normas sanitárias vigentes, sendo obrigatória a apresentação do Registro emitido pela ANVISA, correspondente aos produtos fornecidos. Nos casos em que o produto seja isento de registro sanitário, a licitante deverá apresentar documentação oficial que comprove a referida isenção, emitida conforme regulamentação aplicável.

7.10. A CONTRATADA deverá apresentar a Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, válida e compatível com a atividade econômica desenvolvida, conforme legislação sanitária vigente. (ANEXO II) do edital.
7.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, (Lei n° 14.133/2021, art.117, caput).
7.12. Conforme consta no Termo de Referência:
Gestor do contrato: Edson de Paula, Matr. 9463941;
Fiscal do contrato: Ana Carla Carneiro, Matr. 8491607
Fiscal Técnico do Contrato: Carla Cristina Weinert Iezak, Matr.  14605 
7.13 Despesas com emplacamento e plotagem, frete e carregamento/descarregamento correrão por conta e risco da contratada.
7.14 Demais informações e exigências no Termo de Referência (anexo I).


	CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO


	1. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO
Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital.


	2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor preço por ITEM
2.1 Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o valor unitário, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
2.2. Os valores que permanecerem acima (salvo na hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo, conforme a aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do Decreto n.º 1428/2023 n.º 10.086/2022) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Edital e demais anexos, serão desclassificados”.
2.3. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de menor preço por ITEM.

2.4. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima (salvo na hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo, conforme o previsto na aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do Decreto n.º 1428/2023 do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Edital e demais anexos, serão desclassificadas.” 


	3. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:
O prazo de validade das propostas será de no mínimo 90 (noventa) dias, conforme modelo de Propostas de Preços (ANEXO III). Caso não conste expresso o prazo de validade na proposta, será considerado o prazo mínimo de 90 (noventa) dias. 


	4. PROPOSTA PARCIAL:
4.1. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial.


	5. CONSÓRCIO:

	5.1. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio.


	7. ANEXOS:

· ANEXO I – Termo de Referência;
· ANEXO II – Documentos de Habilitação;
· ANEXO III – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços;
·  ANEXO IV – Modelo de Procuração;
· ANEXO V – Modelo de Declaração Conjunta;
· ANEXO VI – Órgãos/Entidades Participantes e Locais de Entrega;
· ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preço;
· ANEXO VIII - Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP;
· ANEXO IX – Declaração LGPD;
· ANEXO X – Decreto Municipal nº 778/2023 – Retenção do Imposto de Renda
· ANEXO XI – Lei estadual nº 18.712/2016 – Contratação de Trabalhadores - Através das Agências do Trabalhador do Paraná.


	CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO


1. A REALIZAÇÃO DO PREGÃO
1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, na página www.bll.org.br
1.2 O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil www.bll.org.br, adotado pela Administração Municipal.
1.3 O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no Decreto n.º 712/2025.
1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração Municipal www.bll.org.br, conforme instruções que podem ser obtidas na página  www.bll.org.br ou, ainda, por meio do telefone (41) 3097-4600 e no e-mail contato@bll.org.br.

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração Municipal www.bll.org.br implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO
	2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.
2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 1 - Das Condições Gerais do Pregão Eletrônico.
2.3 Não poderão participar desta licitação, pessoas físicas ou jurídicas que:
2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;
2.3.2 constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;
2.3.3 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2;
2.3.4 não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas físicas sob insolvência;
2.3.5 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.3.6 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.
2.3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.
2.3.7 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação aplicável.
2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas às exigências específicas de participação fixadas no edital.
2.6 O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.


3 PROPOSTA INICIAL
	3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas:
- o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste edital;
- a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.
3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras eletrônicas observados o prazo e os critérios de disputa estabelecidos neste edital.
- A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência da(s) proposta(s).
3.3 Nos termos do Convênio ICMS n.º 26/2003 - CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os licitantes beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS.
- Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa.
3.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que somente estas participarão da fase de lances.
3.5 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.


 4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.1 Valor unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto;
4.1.2 Marca; Modelo; no que for aplicável;
4.1.3 Fabricante;
4.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, o fabricante, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.6 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.


5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
5.2.1 será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.
5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições Específicas deste Edital.
5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10. (DEZ CENTAVOS)no máximo 02 (duas) casas após a vírgula. O valor do intervalo poderá ser alterado pelo(a) agente de contratação durante a sessão on-line. Se for o caso, o agente de contratação/pregoeiro informará durante a sessão on-line.
5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
5.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante.
5.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.18 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO (OU MAIOR DESCONTO), conforme definido no Edital e demais anexos.
5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.
5.21 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.23 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.26 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
5.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
5.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.28.2 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.28.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.28.2.
5.29 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.


6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
	6.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação.
6.3 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
6.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.6 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
6.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a sua continuidade.
6.9 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
6.9.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
6.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.


7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

	7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo III) e os documentos de habilitação (conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro. 
7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
7.3 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.
7.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema.
7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances fechados.


8. DESCRITIVO DA PROPOSTA
	8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital.
8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa.
8.1.2 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica.
8.1.3 Os preços deverão ser cotados em reais, com até três casas decimais após a vírgula. Serão desconsiderados os valores depois da terceira casa decimal após a vírgula.
8.2 Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas, conforme ANEXO III.


9. OS RECURSOS
	9.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a formalização do término da etapa que antecede a adjudicação.
9.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de certificação digital ICP-Brasil.
9.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil.
9.2 A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer.
9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a).
9.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados nos endereços  www.castro.pr.gov.br e https://

 HYPERLINK "https://bllcompras.com/" \n _blank
bllcompras.com
9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.



10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como a análise técnica referente às amostras (quando exigidas), quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação.
10.2 Não será permitida a adjudicação e a homologação PARCIAL do procedimento licitatório, quando o seu objeto possuir mais de um item.


11 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	11.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Diretoria de Suprimentos convocará o(s) adjudicatário(s) para assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato, por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo prazo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
11.1.1 O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, implicará desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no item 13 deste Edital.

11.1.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços/contrato nos termo do Edital, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.
11.2 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata em diário oficial, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.
11.3 Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s), ou retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam compromisso entre as partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condições constantes neste Edital e na legislação vigente.
11.4 O vencedor do certame deverá estar em conformidade com o edital e mantidas pelo adjudicatário durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato.
11.5 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas.
11.5.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial.
11.5.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

- O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado.
- O transcurso do período citado no item 11.5.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão.



12. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO
	12.1 O adjudicatário será notificado para assinar a ata de registro de preço no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital.
12.2 Para a assinatura da ata, deverá manter as condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
12.3 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta-corrente.
12.4 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 12.2 e 12.4 ou se recusar a assinar o contrato/ata ou receber a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, ou ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.
- A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas.
- Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 12.5, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.
12.5 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e na forma estabelecida no Edital e demais anexos.
12.6 Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste edital.


13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	13.1 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1428/2023 a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;
b) Multa, a qual pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
c) Impedimento de licitar e contratar; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.1.1 Advertência
Será aplicada, por escrito, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

13.1.2 Multa compensatória
Será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, calculada da seguinte forma:


13.1.2.1 De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, para aquele que:

a) Deixar de entregar a documentação exigida, porém não restar frustrado o certame;
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;


13.1.2.2 De 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado ou valor estimado da contratação:

a) Para aquele que deixar de entregar a documentação exigida, e em razão disso restar frustrado o certame;
b) Para aquele que não mantiver a proposta, e em razão disso restar frustrada a contratação;
c) Em caso de recusa do adjudicatário em assinar a ata de registro de preço, o Termo de Contrato ou documento equivalente, no prazo estabelecido;
d) Em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual.
13.1.2.3 De 11% (onze por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada em caso de inexecução parcial do Termo de Contrato;


13.1.2.4 O atraso no cumprimento do cronograma superior a 30 (trinta) dias também será considerada inexecução parcial sendo aplicável a multa do item 20.1.2.3 do Edital.


13.1.2.5 De 21% (vinte e um por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do Termo de Contrato;
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do Termo de Contrato;
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013;
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
g) Dar causa à inexecução parcial do Termo de Contrato que gere grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
h) Dar causa à inexecução total do objeto do Termo de Contrato.

13.1.3 Multa moratória:

13.1.3.1 Não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, limitando-se a 30% (trinta por cento) do valor contratado. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:

a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade;
b) descontado do valor da garantia prestada;
c) pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda e encaminhada ao requerido para pagamento em 10 (dez) dias úteis;
d) encaminhada à Dívida Ativa, se infrutíferas as medidas dos incisos anteriores, para cobrança judicial.


13.1.4 Impedimento de licitar e contratar:

13.1.4.1 Será aplicado o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:


13.1.4.2 Impedimento pelo período de 06 (seis) meses a 01 (um) ano.

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, porém não restar frustrado o certame;

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
13.1.4.3 Impedimento pelo período de 1 (um) ano até 2 (dois) anos.

a) dar causa à inexecução parcial do Termo de Contrato que gere grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.


13.1.4.4 Impedimento pelo período de 1 (um) ano a 3 (três) anos.

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, e em razão disso restar frustrado o certame;
b) não manter a proposta, e em razão disso restar frustrada a contratação;
c) não celebrar o Termo de Contrato, não assinar a ata de registro de preço ou documento equivalente, no prazo estabelecido.


13.1.4.5 Impedimento pelo período de 2 (dois) anos a 3 (três) anos.

a) não entregar o objeto da licitação sem motivo justificado;
b) dar causa à inexecução total do Termo de Contrato.

13.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar Será aplicada a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Termo de Contrato;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Termo de Contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

13.2 O contratado está ciente e concorda que se possa ser utilizado, em caso de Processo Administrativo, os meios tecnológicos e Diário Oficial Eletrônico do Município para a respectiva comunicação dos atos processuais, conforme estabelecido no mesmo.
13.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo que a abertura do processo administrativo de penalização na fase de execução contratual pressupõe a prévia tratativa entre as partes, com a finalidade de sanar as irregularidades, sendo obrigatória a comprovação de que restou infrutífera.


13.3.1 Entende-se como tratativas o esforço desprendido entre as partes com a finalidade de sanar a irregularidade, nas hipóteses que esta for possível.



14 DOS CASOS DE EXTINÇÃO
	14.1 O presente instrumento poderá ser extinto:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito.
14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.



15 DISPOSIÇÕES GERAIS
	15.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.
15.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.
15.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
15.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão.
15.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará desclassificação ou inabilitação do licitante.
15.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.
15.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento.
15.8 O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres.
15.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.


Castro,ss de março de 2026.
Luciano Augusto Cardoso
Agente de contratação

Decreto 712/2025
ANEXO I - 
 TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO: 

O presente Termo de Referência  tem por objeto a abertura de processo licitatório, na modalidade Registro de Preços, para aquisição de material hospitalar, que serão utilizados nas ações da Secretaria Municipal da Saúde.
2. DESCRIÇÃO DETALHADA:
	ITEM
	QUANT.
	TIPO
	CÓD. IPM
	DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1
	1000
	PACOTE
	7900
	ABAIXADOR DE LÍNGUA DE MADEIRA - PCT 100 UND. - (ESPÁTULA DE MADEIRA) - DESCARTÁVEL, FORMATO CONVENCIONAL LISO, SUPERFÍCIE E BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS, ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO; 1,4 CM DE LARGURA; 0,5 MM DE ESPESSURA, EMBALADO EM PACOTE COM 100 PECAS, REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 50 PACOTES CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO. PRAZO DE VALIDADE DE 75 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DA UNIDADE REQUISITANTE.
	 R$  6,38
	 R$  6.380,00

	2
	480
	LITRO
	15578
	AGUA OXIGENADA - LITRO
	 R$  6,63
	 R$  3.182,40

	3
	25000
	UNIDADE
	55892
	AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICA. TAMANHO 13 X4,5 MM. DIÂMETRO 26 G. CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO E BISÉL TRIFACETADO
PARA PENETRAÇÃO SUAVE, DELICADA E DESLIZE PERFEITO NA PELE. CANHÃO MARROM NO PADRÃO UNIVERSAL DE CORES (NBR/ISO 10555-5) QUE PERMITE CONEXÃO PERFEITA NAS SERINGAS DE BICO SLIP OU LUER-LOCK. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
	 R$  0,14
	 R$  3.500,00

	4
	50000
	UNIDADE
	55893
	AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICA. TAMANHO 20 X 5,5MM. DIÂMETRO 24 G. CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO E BISÉL TRIFACETADO
PARA PENETRAÇÃO SUAVE , DELICADA E DESLIZE PERFEITO NA PELE. CANHÃO ROXO NO PADRÃO UNIVERSAL DE CORES (NBR/ISO 10555-5) QUE PERMITE CONEXÃO PERFEITA NAS SERINGAS DE BICO SLIP OU LUER-LOCK. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
	 R$  0,14
	 R$  7.000,00

	5
	25000
	UNIDADE
	55894
	AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICA. TAMANHO 25 X 6 MM. DIÂMETRO 23 G. CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO E BISÉL TRIFACETADO PARA PENETRAÇÃO SUAVE , DELICADA E DESLIZE PERFEITO NA PELE. CANHÃO AZUL NO PADRÃO UNIVERSAL DE CORES (NBR/ISO 10555-5) QUE PERMITE CONEXÃO PERFEITA NAS SERINGAS DE BICO SLIP OU LUER-LOCK. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
	 R$  0,14
	 R$  3.500,00

	6
	50000
	UNIDADE
	55895
	AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICA. TAMANHO 25 X 7 MM . DIÂMETRO 22 G. CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO E BISÉL TRIFACETADO PARA PENETRAÇÃO SUAVE , DELICADA E DESLIZE PERFEITO NA PELE. CANHÃO PRETO NO PADRÃO UNIVERSAL DE CORES (NBR/ISO 10555-5) QUE PERMITE CONEXÃO PERFEITA NAS SERINGAS DE BICO SLIP OU LUER-LOCK. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
	 R$  0,14
	 R$  7.000,00

	7
	10000
	UNIDADE
	55896
	AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICA. TAMANHO 25 X8 MM . DIÂMETRO 21 G. CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO E BISÉL TRIFACETADO
PARA PENETRAÇÃO SUAVE , DELICADA E DESLIZE PERFEITO NA PELE. CANHÃO VERDE NO PADRÃO UNIVERSAL DE CORES (NBR/ISO 10555-5) QUE PERMITE CONEXÃO PERFEITA NAS SERINGAS DE BICO SLIP OU LUER-LOCK. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.8 MM . DIÂMETRO 21 G. CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO E BISÉL TRIFACETADO
PARA PENETRAÇÃO SUAVE , DELICADA E DESLIZE PERFEITO NA PELE. CANHÃO VERDE NO PADRÃO UNIVERSAL DE CORES (NBR/ISO 10555- 5) QUE PERMITE CONEXÃO PERFEITA NAS SERINGAS DE BICO SLIP OU LUER-LOCK. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
	 R$  0,14
	 R$  1.400,00

	8
	5000
	UNIDADE
	55898
	AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICA. TAMANHO 30 X7 MM . DIÂMETRO 22 G. CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO E BISÉL TRIFACETADO
PARA PENETRAÇÃO SUAVE , DELICADA E DESLIZE PERFEITO NA PELE. CANHÃO PRETO NO PADRÃO UNIVERSAL DE CORES (NBR/ISO 10555-5) QUE PERMITE CONEXÃO PERFEITA NAS SERINGAS DE BICO SLIP OU LUER-LOCK. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
	 R$  0,14
	 R$  700,00

	9
	30000
	UNIDADE
	55899
	AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICA. TAMANHO 40 X12 MM. DIÂMETRO 18 G. CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO E BISÉLTRIFACETADOPARA PENETRAÇÃO SUAVE , DELICADA E DESLIZE PERFEITO NA PELE. CANHÃO ROSA NO PADRÃO UNIVERSAL DE CORES (NBR/ISO 10555-5) QUE PERMITE CONEXÃO PERFEITA NAS SERINGAS DE BICO SLIP OU LUER-LOCK. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
	 R$  0,14
	 R$  4.200,00

	10
	300
	PCT
	55963
	ALGODÃO HIDRÓFILO EM ROLO NAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COR BRANCA; COM ASPECTO HOMOGÊNEO, INODORO; ISENTO DE GRUMOS OU QUAISQUER IMPUREZAS; EM CAMADAS CONTINUADAS EM FORMA DE ROLO (MANTA); EMBALAGEM COM 500 GRAMAS CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
	 R$  18,55
	 R$  5.565,00

	11
	3000
	PCT
	20067
	ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM BOLAS, ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, NÃO ESTÉRIL, EMB. C/ 95 GR.
	 R$  5,98
	 R$  17.940,00

	12
	20
	UNIDADE
	10603
	AMBU ADULTO-REANIMADOR MANUAL TAMANHO ADULTO, REUTILIZÁVEL, AUTOCLAVÁVEL E RESISTENTE A DESINFECÇÃOQUÍMICA, DE FÁCIL MONTAGEM, DESMONTAGEM E MANUSEIO.
	 R$  95,00
	 R$  1.900,00

	13
	10
	UNIDADE
	34700
	AMBU
INFANTIL-REANIMADOR MANUAL TAMANHO INFANTIL REUTILIZÁVEL, AUTOCLAVÁVEL E RESISTENTE A DESINFECÇÃO QUÍMICA, DE FÁCIL MONTAGEM, DESMONTAGEM E MANUSEIO.
	 R$  134,90
	 R$  1.349,00

	14
	10
	UNIDADE
	35084
	AMBÚ RECÉM NATO-AMBU DE SILICONE INFANTIL, COM RESERVATÓRIO,SENDO INQUEBRAVEL, DE GRANDE DURABILIDADE E FACILMENTE DESMONTÁVEIS PARA LIMPEZA E ESTERILIZAÇÃO, FABRICADOS EM SILICONE, AUTOCLAVÁVEIS A 121ºC E ESTERELIZÁVEIS A ÓXIDO DE ETILENO, QUE CONTENHA VÁLVULA DE SEGURANÇA, MÁSCARA E CONECTOR E RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO.
	 R$  140,19
	 R$  1.401,90

	15
	200
	UNIDADE
	39207
	APARELHO DE TRICOTOMIA MANUAL, DESCARTÁVEL, CORPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA, FITA LUBRIFICANTE, COM NO MÍNIMO 02 (DUAS) LÂMINAS EM AÇO INOX, SEM REBARBAS E SINAL DE OXIDAÇÃO, CABO ANATÔMICO, EMBALAGEM COM 02 (DUAS) UNIDADES
	 R$  3,67
	 R$  734,00

	16
	960
	UNIDADE
	55964
	ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONSTITUÍDA DE MANTA DE 100% ALGODÃO; NAS MEDIDAS (LXC) 15 CM X 100 CM; NÃO ESTÉRIL; ENROLADA DE MANEIRA UNIFORME. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONSTANDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	 R$  1,01
	 R$  969,60

	17
	840
	UNIDADE
	55965
	ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONSTITUÍDA DE MANTA DE 100% ALGODÃO; NAS MEDIDAS (LXC) 20 CM X 100 CM; NÃO ESTÉRIL; ENROLADA DE MANEIRA UNIFORME. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONSTANDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	 R$  1,37
	 R$  1.150,80

	18
	400
	UNIDADE
	55974
	ATADURA DE CREPE 13 FIOS, COM ESPECIFICAÇÕES

MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO; MEDINDO (LXC) 0,06M X 1,80M DE REPOUSO, LAVADO, ISENTO DE IMPUREZAS; TECIDO COM ELASTICIDADE
NO
SENTIDO LONGITUDINAL, NEUTRO, MACIO, INODORO;
COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, NÃO PERMITINDO QUE DESFIEM; EMBALAGEM INDIVIDUAL CONSTANDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	 R$  0,55
	 R$  220,00

	19
	30000
	UNIDADE
	55967
	ATADURA DE CREPE 13 FIOS, COM ESPECIFICAÇÕES

MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO; MEDINDO (LXC) 0,10M X 1,80M DE REPOUSO, LAVADO, ISENTO DE IMPUREZAS; TECIDO COM ELASTICIDADE
NO
SENTIDO LONGITUDINAL, NEUTRO, MACIO, INODORO;
COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, NÃO PERMITINDO QUE DESFIEM; EMBALAGEM INDIVIDUAL CONSTANDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	 R$  0,65
	 R$  19.500,00

	20
	35000
	UNIDADE
	55968
	ATADURA DE CREPE 13 FIOS, COM ESPECIFICAÇÕES

MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO; MEDINDO (LXC) 0,15M X 1,80M DE REPOUSO, LAVADO, ISENTO DE IMPUREZAS; TECIDO COM ELASTICIDADE
NO
SENTIDO LONGITUDINAL, NEUTRO, MACIO, INODORO;
COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, NÃO PERMITINDO QUE DESFIEM; EMBALAGEM INDIVIDUAL CONSTANDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	 R$  1,05
	 R$  36.750,00

	21
	30000
	UNIDADE
	55969
	ATADURA DE CREPE 13 FIOS, COM ESPECIFICAÇÕES

MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO; MEDINDO (LXC) 0,20M X 1,80M DE REPOUSO, LAVADO, ISENTO DE IMPUREZAS; TECIDO COM ELASTICIDADE
NO
SENTIDO LONGITUDINAL, NEUTRO, MACIO, INODORO;
COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, NÃO PERMITINDO QUE DESFIEM; EMBALAGEM INDIVIDUAL CONSTANDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	 R$  1,08
	 R$  32.400,00

	22
	6000
	UNIDADE
	55971
	ATADURA DE CREPE 18 FIOS, COM ESPECIFICAÇÕES

MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO; MEDINDO (LXC) 0,12M X 1,80M DE REPOUSO, LAVADO, ISENTO DE IMPUREZAS; TECIDO COM ELASTICIDADE
NO
SENTIDO LONGITUDINAL, NEUTRO, MACIO, INODORO;
COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, NÃO PERMITINDO QUE DESFIEM; EMBALAGEM INDIVIDUAL CONSTANDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	 R$  1,00
	 R$  6.000,00

	23
	1500
	UNIDADE
	62242
	ATADURA DE RAYON 7,5 CM X 5 M: COMPOSIÇÃO 100% RAYON - EMBALADO POR UNIDADE DO PRODUTO ESTERILIZADO USO EM CURATIVO QUE NECESSITEM DE ALTA ABSORVIÇÃO E BAIXA ADERÊNCIA, COM VALIDADE DE 5 ANOS COM EMBALAGEM INTACTA.
	 R$  6,47
	 R$  9.705,00

	24
	1000
	UNIDADE
	4528
	ATADURA GESSADA, TELA TIPO GIRO INGLÊS, 100% ALGODÃO, 10 CM, 300 CM, IMPREGNADA C/ GESSO COLOIDAL, SECAGEM ULTRA RÁPIDA.
	 R$  2,46
	 R$  2.460,00

	25
	1000
	UNIDADE
	840
	ATADURA GESSADA, TELA TIPO GIRO INGLÊS, 100% ALGODÃO, 15 CM, 300 CM, IMPREGNADA C/ GESSO COLOIDAL, SECAGEM ULTRA RÁPIDA.
	 R$  3,43
	 R$  3.430,00

	26
	1000
	UNIDADE
	5384
	ATADURA GESSADA, TELA TIPO GIRO INGLÊS, 100% ALGODÃO, 20 CM, 400 CM, IMPREGNADA C/ GESSO COLOIDAL, SECAGEM ULTRA RÁPIDA
	 R$  5,54
	 R$  5.540,00

	27
	1000
	UNIDADE
	56006
	AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COR BRANCA; CONFECCIONADO
EM
100% POLIPROPILENO; COM PUNHO EM LASTEX; COM GRAMATURA DE 30 GR; COM TIRAS DE AMARRAR NO PESCOÇO E NA CINTURA; ATÓXICO; HIPOALÉRGICO; MEDINDO (LXC) 140 CM X 100 CM; EMBALAGEM COM 10 UNIDADES, CONSTANDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	 R$  20,99
	 R$  20.990,00

	28
	10
	UNIDADE
	57400
	BRAÇADEIRAS (MANGUITOS) ADULTO PARA MONITOR MULTI PARÂMETRO, COM MANGUEIRA EXTENSORA E CONECTORES, COMPATÍVEIS PARA O MODELO DE MONITOR 10.4" VITA 500E DA ALFAMED.
	 R$  249,00
	 R$  2.490,00

	29
	10
	UNIDADE
	57401
	BRAÇADEIRAS (MANGUITOS) ADULTO PARA MONITOR MULTI PARÂMTERO, COM MANGUEIRA EXTENSORA E CONECTORES, COMPATÍVEIS PARA O MODELO DE MONITORES BM5 DA BIONET.
	 R$  249,00
	 R$  2.490,00

	30
	2
	UNIDADE
	57402
	CABO PACIENTE 10 VIAS PARA ECG, TIPO BANANA, COMPATÍVEL COM MARCA BIONET. GARANTIA 6 MESES.
	 R$  312,50
	 R$  625,00

	31
	2
	UNIDADE
	57403
	CABO PACIENTE 10 VIAS PARA ECG, TIPO BANANA, COMPATÍVEL COM MARCA EDAN-SE. GARANTIA 6 MESES.
	 R$  312,50
	 R$  625,00

	32
	10
	UNIDADE
	32292
	CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO - Nº 5.0 - CARACTERÍSTICA: TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO INDICADO P/ SUPORTE VENTILATÓRIO. EXTREMIDADE ARREDONDADA, ATRAUMÁTICA, POSSUINDO OLHO DE MURPHY. BALÃO DE SILICONE. CUFF C/ EXTENSOR EM MATERIAL TRANSPARENTE C/ 20 CM DE COMP. TUBO EM PVC E SILICONE C/ CURVATURA ANATÔMICA, TRANSLUCIDO E RADIOPACO, DEMARCADO A CADA2 CM.

VÁLVULA DE SEGURANÇA EM PVC C/ CONEXÃO LUER. ATÓXICO, APIROGÊNICO E DESCARTÁVEL.
	 R$  5,00
	 R$  50,00

	33
	10
	UNIDADE
	18024
	CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO - Nº 5.5 CARACTERÍSTICA: TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO INDICADO P/ SUPORTE VENTILATÓRIO. EXTREMIDADE ARREDONDADA, ATRAUMÁTICA, POSSUINDO OLHO DE MURPHY. BALÃO DE SILICONE. CUFF C/ EXTENSOR EM

MATERIAL TRANSPARENTE C/ 20 CM DE COMP. TUBO EM PVC E SILICONE C/ CURVATURAANATÔMICA, TRANSLUCIDO
E RADIOPACO, DEMARCADO A CADA 2CM.

VÁLVULA DE SEGURANÇA EM PVC C/ CONEXÃO LUER. ATÓXICO, APIROGÊNICO E DESCARTÁVEL.
	 R$  5,00
	 R$  50,00

	34
	10
	UNIDADE
	34888
	CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO - Nº 6.0 - CARACTERÍSTICA: TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO INDICADO P/ SUPORTE VENTILATÓRIO. EXTREMIDADE ARREDONDADA, ATRAUMÁTICA, POSSUINDO OLHO DE MURPHY. BALÃO DE SILICONE. CUFF C/ EXTENSOR EM

MATERIAL TRANSPARENTE C/ 20 CM DE COMP. TUBO EM PVC E SILICONE C/ CURVATURAANATÔMICA, TRANSLUCIDO
E RADIOPACO, DEMARCADO A CADA 2CM.

VÁLVULA DE SEGURANÇA EM PVC C/ CONEXÃO LUER. ATÓXICO, APIROGÊNICO E DESCARTÁVEL.
	 R$  5,00
	 R$  50,00

	35
	10
	UNIDADE
	7031
	CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO - Nº 6.5 - CARACTERÍSTICA: TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO INDICADO P/ SUPORTE VENTILATÓRIO. EXTREMIDADE ARREDONDADA, ATRAUMÁTICA, POSSUINDO OLHO DE MURPHY. BALÃO DE SILICONE. CUFF C/ EXTENSOR EM

MATERIAL TRANSPARENTE C/ 20 CM DE COMP. TUBO EM PVC E SILICONE C/ CURVATURAANATÔMICA, TRANSLUCIDO
E RADIOPACO, DEMARCADO A CADA2 CM.

VÁLVULA DE SEGURANÇA EM PVC C/ CONEXÃO LUER. ATÓXICO, APIROGÊNICO E DESCARTÁVEL .
	 R$  5,15
	 R$  51,50

	36
	30
	UNIDADE
	13047
	CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO - Nº 7.0 - CARACTERÍSTICA: TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO INDICADO P/ SUPORTE VENTILATÓRIO. EXTREMIDADE ARREDONDADA, ATRAUMÁTICA, POSSUINDO OLHO DE MURPHY. BALÃO DE SILICONE. CUFF C/ EXTENSOR EM

MATERIAL TRANSPARENTE C/ 20 CM DE COMP. TUBO EM PVC E SILICONE C/ CURVATURA ANATÔMICA, TRANSLUCIDO
E RADIOPACO, DEMARCADO A CADA 2CM.

VÁLVULA DE SEGURANÇA EM PVC C/ CONEXÃO LUER. ATÓXICO, APIROGÊNICO E DESCARTÁVEL.
	 R$  5,25
	 R$  157,50

	37
	50
	UNIDADE
	7438
	CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO - Nº 7.5 - CARACTERÍSTICA: TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO INDICADO P/ SUPORTE VENTILATÓRIO. EXTREMIDADE ARREDONDADA, ATRAUMÁTICA, POSSUINDO OLHO DE MURPHY. BALÃO DE SILICONE. CUFF C/ EXTENSOR EM

MATERIAL TRANSPARENTE C/ 20 CM DE COMP. TUBO EM PVC E SILICONE C/ CURVATURA ANATÔMICA, TRANSLUCIDO
E RADIOPACO, DEMARCADO A CADA 2CM.

VÁLVULA DE SEGURANÇA EM PVC C/ CONEXÃO LUER. ATÓXICO, APIROGÊNICO E DESCARTÁVEL .
	 R$  5,25
	 R$  262,50

	38
	20
	UNIDADE
	17054
	CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO - Nº 8.0 - CARACTERÍSTICA: TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO INDICADO P/ SUPORTE VENTILATÓRIO. EXTREMIDADE ARREDONDADA, ATRAUMÁTICA, POSSUINDO OLHO DE MURPHY. BALÃO DE SILICONE. CUFF C/ EXTENSOR EM

MATERIAL TRANSPARENTE C/ 20 CM DE COMP. TUBO EM PVC E SILICONE C/ CURVATURA ANATÔMICA, TRANSLUCIDO
E RADIOPACO, DEMARCADO A CADA 2CM.

VÁLVULA DE SEGURANÇA EM PVC C/ CONEXÃO LUER .ATÓXICO, APIROGÊNICO E DESCARTÁVEL.
	 R$  5,25
	 R$  105,00

	39
	10
	UNIDADE
	17438
	CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO- Nº
3.0 CARACTERÍSTICA:
TUBO ENDOTRAQUEAL
COM BALÃO INDICADO P/ SUPORTE VENTILATÓRIO. EXTREMIDADE
ARREDONDADA, ATRAUMÁTICA, POSSUINDO OLHO DE MURPHY. BALÃO DE SILICONE. CUFF C/ EXTENSOR EM

MATERIAL TRANSPARENTE C/ 20 CM DE COMP. TUBO EM PVC E SILICONE C/ CURVATURA ANATÔMICA, TRANSLUCIDO
E RADIOPACO, DEMARCADO A CADA 2 CM.

VÁLVULA DE SEGURANÇA EM PVC C/ CONEXÃO LUER. ATÓXICO, APIROGÊNICO E DESCARTÁVEL.
	 R$  5,18
	 R$  51,80

	40
	10
	UNIDADE
	4672
	CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO- Nº 3.5 - CARACTERÍSTICA: TUBO ENDOTRAQUEALCOM BALÃO INDICADO P/ SUPORTE VENTILATÓRIO. EXTREMIDADEARREDONDADA, ATRAUMÁTICA, POSSUINDO OLHO DE MURPHY. BALÃO DE SILICONE. CUFF C/ EXTENSOREMMATERIAL TRANSPARENTE C/ 20 CM DE COMP. TUBO EM PVC E SILICONE C/ CURVATURAANATÔMICA, TRANSLUCIDOERADIOPACO, DEMARCADO A CADA 2 CM . VÁLVULA DE SEGURANÇA EM PVC C/ CONEXÃO LUER. ATÓXICO, APIROGÊNICO E DESCARTÁVEL.
	 R$  5,18
	 R$  51,80

	41
	10
	UNIDADE
	8971
	CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO- Nº4.0- CARACTERÍSTICA:TUBO ENDOTRAQUEALCOM BALÃO INDICADO P/ SUPORTE VENTILATÓRIO. EXTREMIDADEARREDONDADA, ATRAUMÁTICA, POSSUINDO OLHO DE MURPHY. BALÃO DE SILICONE. CUFF C/ EXTENSOREMMATERIAL TRANSPARENTE C/ 20 CM DE COMP. TUBO EM PVC E SILICONE C/ CURVATURAANATÔMICA, TRANSLUCIDOERADIOPACO, DEMARCADO A CADA 2 CM. VÁLVULA DE SEGURANÇA EM PVC C/ CONEXÃO LUER. ATÓXICO, APIROGÊNICO E DESCARTÁVEL.
	 R$  5,21
	 R$  52,10

	42
	10
	UNIDADE
	9482
	CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO- Nº4.5CARACTERÍSTICA:TUBO ENDOTRAQUEALCOM BALÃO INDICADO P/ SUPORTE VENTILATÓRIO. EXTREMIDADEARREDONDADA, ATRAUMÁTICA, POSSUINDO OLHO DE MURPHY. BALÃO DE SILICONE. CUFF C/ EXTENSOREMMATERIAL TRANSPARENTE C/ 20 CM DE COMP. TUBO EM PVC E SILICONE C/ CURVATURAANATÔMICA, TRANSLUCIDOERADIOPACO, DEMARCADO A CADA 2 CM. VÁLVULA DE SEGURANÇA EM PVC C/ CONEXÃO LUER. ATÓXICO, APIROGÊNICO E DESCARTÁVEL.
	 R$  5,29
	 R$  52,90

	43
	10
	UNIDADE
	38283
	CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO- Nº
8.5 CARACTERÍSTICA:
TUBO ENDOTRAQUEAL
COM BALÃO INDICADO P/ SUPORTE VENTILATÓRIO. EXTREMIDADE
ARREDONDADA, ATRAUMÁTICA, POSSUINDO OLHO DE MURPHY. BALÃO DE SILICONE. CUFF C/ EXTENSOR EM

MATERIAL TRANSPARENTE C/ 20 CM DE COMP. TUBO EM PVC E SILICONE C/ CURVATURA ANATÔMICA, TRANSLUCIDO
E RADIOPACO, DEMARCADO A CADA 2 CM.

VÁLVULA DE SEGURANÇA EM PVC C/ CONEXÃO LUER. ATÓXICO, APIROGÊNICO E DESCARTÁVEL.
	 R$  5,72
	 R$  57,20

	44
	10
	UNIDADE
	24825
	CÂNULA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO- Nº9.0CARACTERÍSTICA:TUBO ENDOTRAQUEALCOM BALÃO INDICADO P/ SUPORTE VENTILATÓRIO. EXTREMIDADEARREDONDADA, ATRAUMÁTICA, POSSUINDO OLHO DE MURPHY. BALÃO DE SILICONE. CUFF C/ EXTENSOREMMATERIAL TRANSPARENTE C/ 20 CM DE COMP. TUBO EM PVC E SILICONE C/ CURVATURAANATÔMICA, TRANSLUCIDOERADIOPACO, DEMARCADO A CADA 2 CM. VÁLVULA DE SEGURANÇA EM PVC C/ CONEXÃO LUER. ATÓXICO, APIROGÊNICO E DESCARTÁVEL.
	 R$  5,72
	 R$  57,20

	45
	10
	UNIDADE
	55907
	CÂNULA ENDOTRAQUEAL S/ BALÃO Nº 4,0- MATERIAL

POLIVINIL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA, SEM BALÃO, TIPO CONECTOR ADAPTÁVEL, SUPERFÍCIE LISA, TIPO USO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL DEVERÁ CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
TIPO
DE
ESTERILIZAÇÃO,
DATA DE FABRICAÇÃO.
	 R$  4,07
	 R$  40,70

	46
	2000
	UNIDADE
	24601
	CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, Nº 10, SILICONIZADA, COM VÁLVULA INTERMITENTE.
	 R$  0,95
	 R$  1.900,00

	47
	6000
	UNIDADE
	2329
	CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, Nº 12, SILICONIZADA, COM VÁLVULA INTERMITENTE.
	 R$  0,97
	 R$  5.820,00

	48
	1500
	UNIDADE
	20025
	CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, Nº 14, SILICONIZADA, COM VÁLVULA INTERMITENTE.
	 R$  1,02
	 R$  1.530,00

	49
	2000
	UNIDADE
	48274
	CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, Nº 16, SILICONIZADA, COM VÁLVULA INTERMITENTE.
	 R$  1,02
	 R$  2.040,00

	50
	1000
	UNIDADE
	48275
	CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, Nº 18, SILICONIZADA, COM VÁLVULA INTERMITENTE.
	 R$  1,03
	 R$  1.030,00

	51
	2500
	UNIDADE
	7666
	CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, Nº 6, SILICONIZADA, COM VÁLVULA INTERMITENTE
	 R$  0,84
	 R$  2.100,00

	52
	4000
	UNIDADE
	34006
	CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, Nº 8, SILICONIZADA, COM VÁLVULA INTERMITENTE
	 R$  0,95
	 R$  3.800,00

	53
	500
	UNIDADE
	55929
	CATETER INTRAVENOSO ABOCATH, 16G, COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: NAS MEDIDAS: 1,7MM X 50 MM; EM POLIURETANO; COM PAREDE FINA E PONTA LEVEMENTE AFUNILADA; AGULHA DE BISEL CURTO, TRIFACETADA E SILICONIZADA COM PROTETOR; TRAVA DE SEGURANÇA ENTRE CÂNULA E CATETER; CONECTOR TIPO LUER; CÂMARA DE REFLUXO TRANSPARENTE; TAMPA COM FILTRO BACTERIANO; ESTÉRIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONSTANDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	 R$  2,91
	 R$  1.455,00

	54
	2000
	UNIDADE
	55930
	CATETER INTRAVENOSO ABOCATH, 18G, COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: NAS MEDIDAS: 1,3MM X 50 MM; EM POLIURETANO; COM PAREDE FINA E PONTA LEVEMENTE AFUNILADA; AGULHA DE BISEL CURTO, TRIFACETADA E SILICONIZADA COM PROTETOR; TRAVA DE SEGURANÇA ENTRE CÂNULA E CATETER; CONECTOR TIPO LUER; CÂMARA DE REFLUXO TRANSPARENTE; TAMPA COM FILTRO BACTERIANO; ESTÉRIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONSTANDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	 R$  3,84
	 R$  7.680,00

	55
	10000
	UNIDADE
	55931
	CATETER INTRAVENOSO ABOCATH, 20G, COM AS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: NAS MEDIDAS: 1,1MM X 32 MM; EM POLIURETANO; COM PAREDE FINA E PONTA LEVEMENTE AFUNILADA; AGULHA DE BISEL CURTO, TRIFACETADA E SILICONIZADA COM PROTETOR; TRAVA DE SEGURANÇA ENTRE CÂNULA E CATETER; CONECTOR TIPO LUER; CÂMARA DE REFLUXO TRANSPARENTE; TAMPA COM FILTRO BACTERIANO; ESTÉRIL; EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONSTANDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	 R$  3,84
	 R$  38.400,00

	56
	12000
	UNIDADE
	55932
	CATETER INTRAVENOSO ABOCATH, 22G, COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: NAS MEDIDAS: 0,9MM X 25 MM; EM POLIURETANO; COM PAREDE FINA E PONTA LEVEMENTE AFUNILADA; AGULHA DE BISEL CURTO, TRIFACETADA E SILICONIZADA COM PROTETOR; TRAVA DE SEGURANÇA ENTRE CÂNULA E CATETER; CONECTOR TIPO LUER; CÂMARA DE REFLUXO TRANSPARENTE; TAMPA COM FILTRO BACTERIANO; ESTÉRIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONSTANDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	 R$  3,84
	 R$  46.080,00

	57
	12000
	UNIDADE
	55933
	CATETER INTRAVENOSO ABOCATH, 24G, COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: NAS MEDIDAS: 0,7MM X 19MM; EM POLIURETANO; COM PAREDE FINA E PONTA LEVEMENTE AFUNILADA; AGULHA DE BISEL CURTO, TRIFACETADA E SILICONIZADA COM PROTETOR; TRAVA DE SEGURANÇA ENTRE CÂNULA E CATETER; CONECTOR TIPO LUER; CÂMARA DE REFLUXO TRANSPARENTE; TAMPA COM FILTRO BACTERIANO; ESTÉRIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONSTANDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	 R$  4,14
	 R$  49.680,00

	58
	1000
	UNIDADE
	55937
	CATETERNASAL

PARA OXIGENOTERAPIA, POLIPROPILENO MALEÁVEL,
TIPOÓCULOS, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ADULTO, EM SILICONE MALEÁVEL COM ANEL PARA AJUSTE EM LÁTEX.
	 R$  1,44
	 R$  1.440,00

	59
	50
	UNIDADE
	23408
	CINTO PARA FIXAÇÃO EM TÁBUA CINTO PARA FIXAÇÃO DE PACIENTES EM MACAS DE RESGATE E TRANSPORTE. COMPOSTA DE FAIXA EM NYLON FLEXÍVEL E RESISTENTE COM APROXIMADAMENTE 5 CM DE LARGURA E 2,00 DE COMPRIMENTO, COM FIVELA DE NYLON DURO E RESISTENTE, QUE NÃO SE SOLTE COM FACILIDADE DE ENGATE RÁPIDO, TIPO TRIDENTE, AJUSTÁVEL.
	 R$  15,44
	 R$  772,00

	60
	5
	UNIDADE
	52653
	COLCHÃO HOSPITALAR DE ESPUMA, REVESTIMENTO
POR TECIDO IMPERMEÁVEL E RESISTENTE A DERRAMAMENTO DE LÍQUIDO NA COR AZUL, RESPIROS LATERAIS, COM COSTURA VULCANIZADA E ABERTURA LATERAL COM ZÍPER, SEM FITINS, PLACA DE ESPUMA 100% POLIURETANO D28, ANTIÁCARO, ANTIFUNGO, ANTIALÉRGICO, SUPORTA PESO ACIMA DE 100 KG, MEDIDAS PADRÕES DO COLCHÃO; LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA; COLCHÕES DE SOLTEIRO - 0,78M X 1,88M X 0,12M, GARANTIA DE 12 MESES, APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA E CATÁLOGO.
	 R$  460,00
	 R$  2.300,00

	61
	1000
	UNIDADE
	55973
	COLETOR
DE

URINA NAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: SISTEMA FECHADO; COM VÁLVULA ANTI- REFLUXO E
CÂMARA DE GOTEJAMENTO PASTEUR TRANSPARENTE; FILTRO DE AR HIDRÓFOBO;


CAPACIDADE APROXIMADA DE 2.000 ML; ESCALA DE LEITURA PRECISA PARA GRANDE E PEQUENO VOLUME; ALÇA PLÁSTICA E CADARÇO PARA FIXAÇÃO NO LEITO; TUBO DE DRENAGEM COM PINÇA OCLUSORA INQUEBRÁVEL E COM PROTETOR DE PONTA; ESTÉRIL; EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA DE ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA.
	 R$  5,56
	 R$  5.560,00

	62
	1400
	UNIDADE
	14550
	COLETOR MATERIAL PÉRFURO- CORTANTE, PAPELÃO, 13 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA DENSIDADE, DESCARTÁVEL.
	 R$  6,23
	 R$  8.722,00

	63
	800
	UNIDADE
	25229
	COLETOR MATERIAL PÉRFURO- CORTANTE, PAPELÃO, 7 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA DENSIDADE, DESCARTÁVEL.
	 R$  5,03
	 R$  4.024,00

	64
	200
	UNIDADE
	47114
	COMPRESSA CIRÚRGICA -(CAMPO OPERATÓRIO) , NÃO ESTÉRIL, TECIDO 100% ALGODÃO, SIMPLES, 45 CM, 50 CM, MÍNIMO 15 FIOS/CM2, ACABAMENTO C/ PONTO OVERLOCK, BRANCA, 4 CAMADAS, CANTOS ARREDONDADOS, CADARÇO DUPLO MÍNIMO 18CM - MÍNIMO 27G/UNIDADE - EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	 R$  69,95
	 R$  13.990,00

	65
	6000
	PCT
	55975
	COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, NAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 13FIOS/CM², 100% ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL; DIMENSÃO FECHADA: 7,5CM X 7,5CM; 5 DOBRAS UNIFORMES E PARA DENTRO EM TODA A SUA EXTENSÃO; 8 CAMADAS; ALVEJADAS, PURIFICADAS E ISENTAS DE IMPUREZAS, SUBSTANCIAS GORDUROSAS, AMIDO, CORANTESCORRETIVOSE ALVEJANTES ÓPTICOS; EMBALAGEM COM 500 UNIDADES. CONSTANDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	 R$  16,10
	 R$  96.600,00

	66
	12000
	PCT
	55976
	COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, NAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 13FIOS/CM², 100% ALGODÃO, ESTÉRIL; DIMENSÃO FECHADA 7,5 CM X 7,5 CM; COM 5 DOBRAS E 8 CAMADAS DE COM AS BORDAS VOLTADAS PARA PARTE INTERNA E SEM FIOS SOLTOS. MACIA, ISENTA DE IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTESÓPTICOS,OU SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS; COM EMBALAGEM QUE PERMITA A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA; EMBALAGEM COM 10 UNIDADES, CONSTANDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	 R$  1,32
	 R$  15.840,00

	67
	20
	UNIDADE
	68056
	DETECTOR DE BATIMENTO, CARDÍACO FETAL. MODELO

 PORTÁTIL, ALIMENTADO POR BATERIA 9 V OU PILHA ALCALINA AA, QUE PERMITA GUARDA DO CRISTAL. DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM ESTOJO DE COURO OU NYLON. MEDIDAS: 4 X 8 X 18 CM. ESTAS MEDIDAS PODERÃO SOFRER VARIAÇÃO DE ± 10 %. DEVERÁ TRAZER A MARCA DO FABRICANTE E LOTE DE FABRICAÇÃO GRAVADA
NO APARELHO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM PORTUGUÊS, REGISTRO NO MS/ANVISA, CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE
FABRICAÇÃO. COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ.
	 R$  317,00
	 R$  6.340,00

	68
	10
	UNIDADE
	55938
	DISPOSITIVO AUTOMÁTICO DE PUNÇÃO INTRAÓSSEA INFANTIL/PEDIÁTRICO, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: USO ÚNICO, DESCARTÁVEL E ESTÉRIL. PARA SER UTILIZADO COMO ACESSO INTRA-ÓSSEO, PERMITINDO A INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E FLUÍDOS. AGULHA AÇO INOXIDÁVEL EM CONFORMIDADE COM A NORMA AISI 316, DIÂMETRO: 18G OU 1,25MM (ABNT), COMPRIMENTO: 23,6MM; INSTRUÇÕES DE USO, CORPO PLÁSTICO POLICARBONATO,
TRAVA
DE SEGURANÇA POLICARBONATO, PROFUNDIDADE DA PENETRAÇÃO AJUSTÁVEL: 0,5 - 2,5CM, MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO RADIAÇÃO GAMMA. REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  1.458,50
	 R$  14.585,00

	69
	10
	UNIDADE
	56197
	DISPOSITIVO AUTOMÁTICO DE PUNÇÃO INTRAÓSSEA, ADULTO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
USO ÚNICO, DESCARTÁVEL E ESTÉRIL. PARA SER UTILIZADO COMO ACESSO INTRA-ÓSSEO, PERMITINDO A INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E FLUÍDOS. AGULHA AÇO INOXIDÁVEL EM CONFORMIDADE COM A NORMA AISI 316, DIÂMETRO: 18G OU 1,25MM (ABNT),
	 R$  1.458,50
	 R$  14.585,00

	70
	10000
	UNIDADE
	55939
	DISPOSITIVO PARA INFUSÃO MÚLTIPLO COM 2 VIAS ESTÉRIL. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL, SEM EFEITO DE MEMÓRIA, TRANSPARENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, COM TODOS OS CONECTORES DISTAIS TIPO LUER FÊMEA DE ENCAIXE UNIVERSAL E QUE NÃO APRESENTE VAZAMENTO, COM PROTETOR PARA CADA LUER FÊMEA TIPO CONE LUER, ADAPTADOR EM Y, CONECTOR PROXIMAL LUER LOCK COM PROTETOR, SEM REBARBAS. COM CLAMP DE FECHAMENTO RÁPIDO EM TODAS AS VIAS. DEVERÁ APRESENTAR 02 PROTETORES SOBRESSALENTES. EMBALAGEM INDIVIDUAL, QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, DATA FABRICAÇÃO/VALIDADE, LOTE E REGISTRO NO MS.
	 R$  1,23
	 R$  12.300,00

	71
	20
	UNIDADE
	24538
	DRENO DE TORAX 32
	 R$  7,75
	 R$  155,00

	72
	10
	UNIDADE
	10046
	DRENO DE TÓRAX N° 10
	 R$  4,17
	 R$  41,70

	73
	10
	UNIDADE
	29558
	DRENO DE TÓRAX N° 12
	 R$  4,23
	 R$  42,30

	74
	10
	UNIDADE
	11970
	DRENO DE TÓRAX N° 14
	 R$  4,23
	 R$  42,30

	75
	10
	UNIDADE
	18630
	DRENO DE TÓRAX N° 18
	 R$  4,24
	 R$  42,40

	76
	20
	UNIDADE
	30623
	DRENO DE TÓRAX N° 20
	 R$  4,37
	 R$  87,40

	77
	20
	UNIDADE
	21872
	DRENO DE TÓRAX N° 22
	 R$  4,75
	 R$  95,00

	78
	15
	UNIDADE
	55935
	DRENO DE TÓRAX N° 24
	 R$  4,76
	 R$  71,40

	79
	15
	UNIDADE
	17761
	DRENO DE TÓRAX N° 28
	 R$  4,81
	 R$  72,15

	80
	10
	UNIDADE
	20542
	DRENO DE TÓRAX N° 34
	 R$  7,00
	 R$  70,00

	81
	10
	UNIDADE
	14000
	DRENO DE TÓRAX N° 38
	 R$  7,24
	 R$  72,40

	82
	20
	UNIDADE
	20235
	DRENO DE TÓRAX Nº 30
	 R$  6,25
	 R$  125,00

	83
	10
	UNIDADE
	59825
	DRENO TÓRAX Nº 36
	 R$  7,12
	 R$  71,20

	84
	100
	UNIDADE
	55237
	ELETRODO AUTO ADESIVO 9 X 5 CM
	 R$  28,90
	 R$  2.890,00

	85
	100
	UNIDADE
	55235
	ELETRODO AUTO ADESIVO 5 X 5 CM
	 R$  25,00
	 R$  2.500,00

	86
	50000
	UNIDADE
	55940
	ELETRODO PARA ECG, NAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: USO ADULTO, DESCARTÁVEL; ANTIALÉRGICO; FABRICADO EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE; BOTÃO DE AÇO INOXIDÁVEL E CONTRA-PINO; COM GEL SÓLIDO DE CLORETO DE POTÁSSIO; COM ADESIVO COM FIXAÇÃO PARA CURTA E LONGA DURAÇÃO; EMBALADO EM SACO ALUMINIZADO VEDADO E SELADO.
	 R$  0,42
	 R$  21.000,00

	87
	20000
	UNIDADE
	55942
	EQUIPO PARA ADMINISTRAÇÃO DE DIETA ENTERAL, NAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM PONTA PERFURANTE; TAMPA PROTETORA; CÂMARA FLEXÍVEL TRANSPARENTE
E EXTENSÃO EM PVC AZUL OU LILÁS; COMPRIMENTO DE 1,50 METROS; CONTROLE DE FLUXO TIPO PINÇA ROLETE; FILTRO DE AR LATERAL COM CONECTOR ESCALONADO. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA DE ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, CONSTANDO OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. REGISTRO NO MS.
	 R$  1,05
	 R$  21.000,00

	88
	3000
	UNIDADE
	55945
	ESCALPE N° 19, ESTÉRIL, COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CATETER PARA INFUSÃO VENOSA COM AGULHA DE BISEL TRIFACETADO; COM ASAS DE EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, FLEXÍVEIS, COM DISPOSITIVO DE ENCAIXE; TUBO DE VINIL, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICO E APIROGÊNICO; ONECTOR LUER-LOK CODIFICADO POR CORES; EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
	 R$  0,37
	 R$  1.110,00

	89
	23000
	UNIDADE
	55946
	ESCALPE N° 21, ESTÉRIL, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CATETER PARA INFUSÃO VENOSA COM AGULHA DE BISEL TRIFACETADO; COM ASAS DE EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, FLEXÍVEIS, COM DISPOSITIVO DE ENCAIXE; TUBO DE VINIL, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICO E APIROGÊNICO; CONECTOR LUER-LOK CODIFICADO POR CORES; EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
	 R$  0,38
	 R$  8.740,00

	90
	3000
	UNIDADE
	55947
	ESCALPE N° 23, ESTÉRIL, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CATETER PARA INFUSÃO VENOSA COM AGULHA DE BISEL TRIFACETADO; COM ASAS DE EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, FLEXÍVEIS, COM DISPOSITIVO DE ENCAIXE; TUBO DE VINIL, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICO E APIROGÊNICO; CONECTOR LUER-LOK CODIFICADO POR CORES; EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
	 R$  0,39
	 R$  1.170,00

	91
	1000
	UNIDADE
	55948
	ESCALPE N° 25, ESTÉRIL, COM SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CATETER PARA INFUSÃO VENOSA COM AGULHA DE BISEL TRIFACETADO; COM ASAS DE EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, FLEXÍVEIS, COM DISPOSITIVO DE ENCAIXE; TUBO DE VINIL, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICOE APIROGÊNICO; CONECTOR LUER-LOK CODIFICADO POR CORES; EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
	 R$  0,41
	 R$  410,00

	92
	500
	UNIDADE
	55949
	ESCALPE N° 27, ESTÉRIL, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CATETER PARA INFUSÃO VENOSA COM AGULHA DE BISEL TRIFACETADO; COM ASAS DE EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, FLEXÍVEIS, COM DISPOSITIVO DE ENCAIXE; TUBO DE VINIL, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICO E APIROGÊNICO; CONECTOR LUER-LOK CODIFICADO POR CORES; EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
	 R$  0,42
	 R$  210,00

	93
	100
	UNIDADE
	52655
	ESFIGMOMANÔMETRO PARA ADULTO/ COM GRAMPO DE METAL: MANÔMETRO ANERÓIDE, EM DURO METAL COM PINTURA TEXTURIZADA, APÓS TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, ANALÓGICO COM GRADUAÇÃO DE 0 A 300MMHG PRECISO E DE FÁCIL LEITURA. PROTEÇÃO DA ESCALA POR VIDRO. BRAÇADEIRA EM NYLON COSTURA SIMPLES,
COM
CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA DE 22 A 28 CM. COM MANGUITO INTERNO DE LÁTEX COM DOIS
TUBOS
VULCANIZADOS DO MESMO MATERIAL. FECHAMENTO POR GRAMPO METAL. VÁLVULA DE CONTROLE DE AR EM METAL CROMADO DE ROSCA COM CONTROLE MANUAL.
PÊRA
INSUFLADORA DE AR EM LÁTEX NATURAL. DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM COMPRIMENTO DE 54 CM, LARGURA DE 14,5 CM, PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL EM ADULTOS E CONTER INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. ACOMPANHA ESTOJO COMPATÍVEL PARA ACONDICIONAMENTO DO PRODUTO. GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS, COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO
INMETRO. CATÁLOGO E MANUAL EM PORTUGUÊS. REGISTRO
NO
MS/ANVISA, COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ.
	 R$  108,00
	 R$  10.800,00

	94
	20
	UNIDADE
	53925
	ESFIGMOMANÔMETRO PARA OBESO: MANÔMETRO ANERÓIDE, EM DURO METAL COM PINTURA TEXTURIZADA, APÓS TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, ANALÓGICO COM GRADUAÇÃO DE 0 A 300 MMHG PRECISO E DE FÁCIL LEITURA. PROTEÇÃO DA ESCALA POR VIDRO. BRAÇADEIRA DE ALGODÃO COSTURA
SIMPLES
,COM CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA DE 31 A 39 CM. COM MANGUITO INTERNO DE LÁTEX
COM DOIS
TUBOS VULCANIZADOS DO MESMO MATERIAL. FECHAMENTO EM VELCRO. VÁLVULA DE CONTROLE DE AR EM METAL CROMADO DE ROSCA COM CONTROLE MANUAL. PÊRA INSUFLADORA DE AR EM LÁTEX NATURAL. DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO,COM COMPRIMENTO APROXIMADO DE 68 CM, LARGURA DE 14,5 CM,
PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL EM ADULTOS E CONTER INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA
MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO
NA BRAÇADEIRA
E
NO MANÔMETRO. ACOMPANHA
ESTOJO COMPATÍVELPARAACONDICIONAMENTO DO PRODUTO. GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS, COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DOINMETRO.CATÁLOGO E MANUAL EM PORTUGUÊS. REGISTRO
NO
MS/ANVISA, COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ
	 R$  135,00
	 R$  2.700,00

	95
	20
	UNIDADE
	52654
	ESFIGMOMANÔMETRO PEDIÁTRICO/ COM VELCRO:
MANÔMETRO ANERÓIDE, EM DURO METAL COM PINTURA TEXTURIZADA, APÓS TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, ANALÓGICO COM GRADUAÇÃO DE 0 A 300MMHG PRECISO E DE FÁCIL LEITURA. PROTEÇÃO DA ESCALA POR VIDRO. BRAÇADEIRA EM NYLON COSTURA SIMPLES,

COM
CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA DE 15 A 19 CM. COM MANGUITO INTERNO DE LÁTEX COM
DOIS TUBOS VULCANIZADOS DO MESMO MATERIAL. FECHAMENTO EM VELCRO. VÁLVULA DE CONTROLE DE AR EM METAL CROMADO DE ROSCA COM CONTROLE MANUAL. PÊRA INSUFLADORA DE AR EM LÁTEX NATURAL. DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM COMPRIMENTO DE 28 CM, LARGURA DE 7 CM, PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL EM ADULTOS E CONTER INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. ACOMPANHA ESTOJO COMPATÍVEL PARA ACONDICIONAMENTO DO PRODUTO. GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS, COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. CATÁLOGO E MANUAL EM PORTUGUÊS. REGISTRO
NO MS/ANVISA,COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ.
	 R$  93,90
	 R$  1.878,00

	96
	30
	UNIDADE
	58749
	ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO EM AEROSOL:
INFANTIL/ADULTO. ESPAÇADOR BIVALVULADO. COMPOSTO: CORPO ESPAÇADOR E BOCAL EM PP MEDICO (LIVRE DE BPA E DEHP); MÁSCARA, VÁVULA E PARTE INFERIOR EM PLÁSTICO PVC.
	 R$  30,99
	 R$  929,70

	97
	1500
	UNIDADE
	55978
	ESPARADRAPO NAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COR BRANCA; MEDINDO (LXC) 10CM X 4,50M; 100% ALGODÃO IMPERMEABILIZADO; HIPOALERGÊNICO; FLEXIBILIDADE PARA ADAPTAR-SE AS DOBRAS DA PELE E DE FÁCIL DESPRENDIMENTO, SEM
DEIXAR RESÍDUOS;
 MASSA ADESIVA À BASE DE ÓXIDO DE ZINCO, BOA ADERÊNCIA;ENROLADOEM CARRETEL PLÁSTICO; COM CAPA DE PROTEÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONSTANDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
	 R$  10,77
	 R$  16.155,00

	98
	2000
	UNIDADE
	55952
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL, TAMANHO "G", NAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
LUBRIFICADO;EM POLIESTIRENO
CRISTAL; COM TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINOSA; VALVAS ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES; DISPOSITIVO
DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI);ESTÉRIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE.
	 R$  1,77
	 R$  3.540,00

	99
	6000
	UNIDADE
	55951
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL, TAMANHO "M", NAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:LUBRIFICADO;
EM POLIESTIRENO
CRISTAL; COM TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINOSA; VALVAS ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES; DISPOSITIVO
DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI);ESTÉRIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE.
	 R$  1,48
	 R$  8.880,00

	100
	5000
	UNIDADE
	55950
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL, TAMANHO "P", NAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: LUBRIFICADO;

EM POLIESTIRENO CRISTAL;COM TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINOSA; VALVAS ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES; DISPOSITIVO
DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI); ESTÉRIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE.
	 R$  1,46
	 R$  7.300,00

	101
	40
	UNIDADE
	35865
	ESTETOSCÓPIO MODELO ADULTO - RAPPAPORT PARA AUSCULTA CARDIO- RESPIRATORIA NÃO INVASIVA, COMPLETO COM DOIS TUBOS (DUPLO) E AUSCULTADOR DUPLO. INCLUINDO UM KIT COM OS SEGUINTES PRODUTOS SOBRESSALENTES EMBALADO EM PVC TRANSPARENTE 02 PARES DE OLIVAS, 02MEMBRANAS E 03 SINOS PROLONGADORES. COMPONENTES; *01 PAR DE OLIVAS ROSQUEAVEL DURA * 01 PAR DE OLIVAS ROSQUEAVEL MACIA * 01 PAR DE OLIVAS ROSQUEAVELDE SILICONE * 02 PARES DE MEMBRANA DE PLASTICO RIGIDO * 02 ANÉIS ROSQUEADOS DE COBRE CROMADO *
	 R$  38,00
	 R$  1.520,00

	102
	100
	UNIDADE
	27532
	FILTRO DE BARREIRA C/ TRAQUEIA
	 R$  8,50
	 R$  850,00

	103
	120
	UNIDADE
	48280
	FIO DE SUTURA ALGODÃO N° 0 COM AGULHA 20 MM, ESTÉRIL
	 R$  3,25
	 R$  390,00

	104
	240
	UNIDADE
	48281
	FIO DE SUTURA ALGODÃO N° 2 COM AGULHA 30 MM, ESTÉRIL
	 R$  3,31
	 R$  794,40

	105
	72
	UNIDADE
	48282
	FIO DE SUTURA ALGODÃO N° 3 COM AGULHA 30 MM, ESTÉRIL
	 R$  3,44
	 R$  247,68

	106
	72
	UNIDADE
	48283
	FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO N° 0 COM AGULHA 30 MM, ESTÉRIL
	 R$  5,06
	 R$  364,32

	107
	48
	UNIDADE
	48284
	FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO N° 1 COM AGULHA 30 MM, ESTÉRIL
	 R$  5,08
	 R$  243,84

	108
	48
	UNIDADE
	48285
	FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO N° 2 COM AGULHA 20 MM, ESTÉRIL
	 R$  5,09
	 R$  244,32

	109
	48
	UNIDADE
	48286
	FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO N° 2 COM AGULHA 30 MM, ESTÉRIL
	 R$  5,17
	 R$  248,16

	110
	48
	UNIDADE
	48287
	FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO N° 2 COM AGULHA 40 MM, ESTÉRIL
	 R$  5,17
	 R$  248,16

	111
	240
	UNIDADE
	48288
	FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO N° 3 COM AGULHA 30 MM, ESTÉRIL
	 R$  5,20
	 R$  1.248,00

	112
	48
	UNIDADE
	48289
	FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES Nº 2 COM AGULHA 30MM, ESTÉRIL
	 R$  5,23
	 R$  251,04

	113
	48
	UNIDADE
	48291
	FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES Nº 2 COM AGULHA 50 MM, ESTÉRIL
	 R$  5,25
	 R$  252,00

	114
	288
	UNIDADE
	48292
	FIO DE SUTURA NYLON 2.0 COM AGULHA 15 MM
	 R$  2,20
	 R$  633,60

	115
	288
	UNIDADE
	48293
	FIO DE SUTURA NYLON 2.0 COM AGULHA 20 MM
	 R$  2,00
	 R$  576,00

	116
	288
	UNIDADE
	48294
	FIO DE SUTURA NYLON 2.0 COM AGULHA 30 MM
	 R$  2,08
	 R$  599,04

	117
	1200
	UNIDADE
	48295
	FIO DE SUTURA NYLON 3.0 COM AGULHA 20 MM
	 R$  2,08
	 R$  2.496,00

	118
	480
	UNIDADE
	48296
	FIO DE SUTURA NYLON 3.0 COM AGULHA 25 MM
	 R$  2,08
	 R$  998,40

	119
	120
	UNIDADE
	48297
	FIO DE SUTURA NYLON 3.0 COM AGULHA 30 MM
	 R$  2,00
	 R$  240,00

	120
	240
	UNIDADE
	48298
	FIO DE SUTURA NYLON 4.0 COM AGULHA 20 MM
	 R$  2,08
	 R$  499,20

	121
	96
	UNIDADE
	48299
	FIO DE SUTURA NYLON 4.0 COM AGULHA 30 MM
	 R$  2,11
	 R$  202,56

	122
	96
	UNIDADE
	48300
	FIO DE SUTURA NYLON 4.0 COM AGULHA 40 MM
	 R$  2,08
	 R$  199,68

	123
	240
	UNIDADE
	48301
	FIO DE SUTURA NYLON 5.0 COM AGULHA 20 MM
	 R$  2,08
	 R$  499,20

	124
	72
	UNIDADE
	48302
	FIO DE SUTURA NYLON 5.0 COM AGULHA 30 MM
	 R$  2,08
	 R$  149,76

	125
	72
	UNIDADE
	48303
	FIO DE SUTURA NYLON 6.0 COM AGULHA 20 MM
	 R$  2,10
	 R$  151,20

	126
	30
	UNIDADE
	55953
	FIO INTRODUTOR/GUIA PARA ENTUBAÇÃO DIFÍCIL (TIPO BOUGIE) EM PVC, DESCARTÁVEL, PONTA RÍGIDA, ANGULADA, COM MARCAS GRADUADAS,REVESTIDO EM POLIETILENO COM CONECTOR UNIVERSAL, CALIBRE 15 CH, COMPRIMENTO 65 CM COM CONECTOR PARA OXIGÊNIO (15 MM DE/ LUER LOCK). ESTÉRIL, USO ÚNICO. EMBALADO INDIVIDUALMENTE. PARA USO ADULTO EM TUBOS ENDOTRAQUEAIS Nº 5,5 A 10. REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  79,00
	 R$  2.370,00

	127
	150
	UNIDADE
	55981
	FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE, NAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MEDIDAS (LXC) 19MM X 30M; COMPOSIÇÃO: DORSO DE PAPEL CREPADO À BASE DE CELULOSE, TINTA REATIVA À AUTOCLAVE, 1 FACE COM ADESIVO A BASE DE BORRACHA, ÓXIDO DE ZINCO E RESINA, OUTRA FACE DE RESINA ACRÍLICA IMPERMEÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DADOS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
	 R$  5,60
	 R$  840,00

	128
	2000
	UNIDADE
	55982
	FITA CREPE CIRÚRGICA COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COR BRANCA; MEDIDAS (LXC) 16MM X 50M; COMPOSTA DE PAPEL CREPADO E ADESIVO À BASE DE RESINA DE BORRACHA SINTÉTICA; EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DADOS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
	 R$  5,05
	 R$  10.100,00

	129
	4000
	UNIDADE
	55980
	FITAMICROPOROSA
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MEDIDA (LXC) 5CM X 10M; TRANSPARENTE; COMPOSTA
DE POLIETILENO MICROPERFURADO COM ADESIVO ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO. COM CAPA PROTETORA. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DADOS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
	 R$  5,80
	 R$  23.200,00

	130
	100
	UNIDADE
	57412
	FLUXÔMETRO FÊMEA PARA OXIGÊNIO 0-15 LPM, NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 0 À 15 LITROS POR MINUTO; PRESSÃO DE TRABALHO: REGULADO DENTRO DA FAIXA DE +/-3,5 KGF/CM²; CORPO EM LATÃO CROMADO; BILHAS EM POLICARBONATO: ESFERA EM AÇO INOXIDÁVEL; PORCA/BORBOLETA: EM NYLON VERDE (PADRÃO ABNT); NIPLE DE SAÍDA BOTÃO CROMADO; CONEXÃO 9/16 UNF. EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO OS DADOS DO FABRICANTE.
	 R$  52,22
	 R$  5.222,00

	131
	5
	UNIDADE
	57413
	FLUXÔMETRO MACHO PARA OXIGÊNIO 0-15 LPM, NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 0 À 15 LITROS POR MINUTO; PRESSÃO DE TRABALHO: REGULADO DENTRO DA FAIXA DE +/-3,5 KGF/CM²; CORPO EM LATÃO CROMADO; BILHAS EM POLICARBONATO: ESFERA EM AÇO INOXIDÁVEL; PORCA/BORBOLETA: EM NYLON VERDE (PADRÃO ABNT); NIPLE DE SAÍDA BOTÃO CROMADO; CONEXÃO 9/16 UNF. EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO OS DADOS DO FABRICANTE.
	 R$  52,22
	 R$  261,10

	132
	100
	UNIDADE
	9737
	FRASCO COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO CAPACIDADE1200 ML.
	 R$  6,22
	 R$  622,00

	133
	20
	UNIDADE
	55983
	FRASCO DE DRENAGEM MEDIASTINAL EM PVC, TRANSPARENTE ATÓXICO, GRADUADO E COM RÓTULO PARA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE. EXTENSÃO EM PVC FLEXÍVEL, TRANSPARENTE DE 1,20 M DE COMPRIMENTO,
PINÇA PARA ESTRANGULAMENTO, E CONECTOR NA EXTREMIDADE DO TUBO. TAMPA DE OCLUSÃO HERMÉTICA
EM POLIETILENO COM 2 SAÍDAS E ALÇA PARA FIXAÇÃO DE 2,40M DE COMPRIMENTO. RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE PARA 1.000 ML.
	 R$  32,47
	 R$  649,40

	134
	20
	UNIDADE
	55984
	FRASCO DE DRENAGEM MEDIASTINAL EM PVC, TRANSPARENTE ATÓXICO, GRADUADO E COM RÓTULO PARA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE. EXTENSÃO EM PVC FLEXÍVEL, TRANSPARENTE DE 1,20 M DE COMPRIMENTO,
PINÇA PARA ESTRANGULAMENTO, E CONECTOR NA EXTREMIDADE DO TUBO. TAMPA DE OCLUSÃO HERMÉTICA
EM POLIETILENO COM 2 SAÍDAS E ALÇA PARA FIXAÇÃO DE 2,40M DE COMPRIMENTO. RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE PARA 2.000 ML.
	 R$  45,00
	 R$  900,00

	135
	22000
	UNIDADE
	21963
	FRASCO P NUTRIÇÃO ENTERAL 300 ML DESCARTÁVEL
-P/ACONDICIONAMENTOE ADMINISTRAÇÃO DE DIETAS ENTERAIS COM CAPACIDADE DE 300 ML, COM DUPLA GRADUAÇÃO EMRELEVO NA MESMA FACE E ESCALA VOLUMÉTRICA DE 50 ML, CONFECCIONADO EM POLIETILENOATOXICO, TRANSPARENTE, INODORO, SEMI RIGIDO COM ESPESSURA ADEQUADA QUE PROPORCIONE ALTA RESISTENCIA A FINALIDADE A QUESE DESTINA. ALÇA COM TRAVA, DOBRAVEL COM PERFEITOANCAIXE, A FIM DE MANTER O FRASCO NO PLANO VERTICAL.
	 R$  1,84
	 R$  40.480,00

	136
	3000
	UNIDADE
	79102
	GAZE HIDRÓFILA, TIPO QUEIJO COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 13 FIOS/CM², 100% ALGODÃO, EM ROLO (BOBINA); 8 CAMADAS, 4 DOBRAS; NÃO ESTÉRIL; ALTA ABSORÇÃO; MEDIDAS 91MM X 91 METROS; 500 G. CONSTANDO DADOS DO FABRICANTE,DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	 R$  44,24
	 R$  132.720,00

	137
	150
	UNIDADE
	55996
	GEL CONDUTOR: PARA
ULTRA- SONOGRAFIA

E ELETROCARDIOGRAMAS, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: INODORO; INCOLOR; PH NEUTRO; ÁGUA DEIONIZADA; EMBALAGEM COM 1000 ML, CONTENDO
DADOS

DO FABRICANTE, DADOS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. REGISTRO NO MS.
	 R$  8,39
	 R$  1.258,50

	138
	48
	UNIDADE
	22049
	GLICERINA - EMBALAGEM DE 1 LITRO
	 R$  38,99
	 R$  1.871,52

	139
	800
	UNIDADE
	38931
	HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%: DESINFETANTE E ANTISSÉPTICO PARA APLICAÇÃO MÉDICO - ODONTOLÓGICA FARMACÊUTICA. COMPOSIÇÃO: CARBONATO
DE
SÓDIO, ESTABILIZANTE
DE
CLORO, ALVEJANTE, COADJUVANTE E ÁGUA DEIONIZADA.ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL
DO FABRICANTE, COM NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE
	 R$  4,69
	 R$  3.752,00

	140
	156
	UNIDADE
	58742
	HIPOCLORITO DE SÓDIO A 2,5%: SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO A 2,5%. EMBALAGEM COM 1 LITRO, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E VALIDADE.
	 R$  11,00
	 R$  1.716,00

	141
	20
	UNIDADE
	57414
	IMOBILIZADOR DE CABEÇA NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO ADULTO; DOTADO DE 2 BLOCOS E 1 BASE; CONFECCIONADO EM ESPUMA INJETADA; PRODUTO MACIO; IMPERMEÁVEL; LAVÁVEL; RESISTENTE A IMPACTOS; COM PONTOS PARA VERIFICAÇÃO DE SAÍDA DE LÍQUIDO PELO OUVIDO; COMPATÍVEL COM PRANCHA LONGA; COM FIXADOR NA REGIÃO FRONTAL E MENTONIANA COM REGULAGEM EM VELCRO; ANATÔMICO; BASE COM REGULAGEM. PRODUTO CONFORME NORMAS DA ABNT E COM REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  94,90
	 R$  1.898,00

	142
	2500
	UNIDADE
	41624
	INDICADOR BIOLÓGICO - 3° GERAÇÃO, AUTOCONTIDO, AMPOLA COM MEIO DE CULTURA BACILLUSSTEAROTHERMOPHILLUS, RESPOSTA EM 3 HORAS, PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR.
	 R$  15,66
	 R$  39.150,00

	143
	480
	UNIDADE
	57756
	INDICADOR BOWIE & DICK (TAMANHO 21,59 CM X 27,94 CM) - INDICADOR VERIFY BOWIE DICK EMBALAGEM COM UMA UNIDADE. PARA UTILIZAÇÃO NA AUTOCLAVE SERCON 100 - Nº SÉRIE 277180457. VALIDADE MINIMA DE 36 MESES.
	 R$  10,65
	 R$  5.112,00

	144
	100
	UNIDADE
	57759
	INDICADOR QUÍMICO: CLASSE 5 - VERIFY INDICADOR QUÍMICO TIPO 5 PARA VAPOR (INTEGRADOR), PACOTE COM 250 UNIDADES. PARA UTILIZAÇÃO NA AUTOCLAVE SERCON 100 - Nº SÉRIE 277180457. VALIDADE MINIMA DE

48 MESES
	 R$  83,67
	 R$  8.367,00

	145
	600
	UNIDADE
	52666
	IODOPOVIDONA (PVPI), 10% + IODO À 1%, SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA, ANTI- SÉPTICO, FRASCO EM ALMOTOLIA DESCARTÁVEL COM 100 ML, TAMPA COM SISTEMA ANTIVAZAMENTO E LACRE DE INVIOLABILIDADE, FRASCO CONTENTO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA,
DATA FABRICAÇÃO/VALIDADE. VALIDADE DO PRODUTO: DEVERÃO TER PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 12 MESES NO ATO DA ENTREGA.
	 R$  6,24
	 R$  3.744,00

	146
	72
	UNIDADE
	10538
	IODOPOVIDONA (PVPI), 10% + IODO À 1%, SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA, FRASCO COM 1000 ML
	 R$  53,20
	 R$  3.830,40

	147
	2000
	UNIDADE
	7607
	LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 11, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE
	 R$  0,42
	 R$  840,00

	148
	500
	UNIDADE
	14396
	LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 12, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE
	 R$  0,43
	 R$  215,00

	149
	1500
	UNIDADE
	33722
	LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 15, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE
	 R$  0,43
	 R$  645,00

	150
	200
	UNIDADE
	13958
	LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 20, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE
	 R$  0,43
	 R$  86,00

	151
	200
	UNIDADE
	34583
	LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 21, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE
	 R$  0,43
	 R$  86,00

	152
	500
	UNIDADE
	16430
	LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 22, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE
	 R$  0,43
	 R$  215,00

	153
	500
	UNIDADE
	20951
	LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 24, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE
	 R$  0,43
	 R$  215,00

	154
	5
	UNIDADE
	34615
	LARINGOSCÓPIO ADULTO CONVENCIONAL - KIT EM AÇO INOX C/ 3 LÂMINAS CURVAS 2/3 E
4. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DA UNIDADE REQUISITANTE.
	 R$  678,29
	 R$  3.391,45

	155
	500
	ROLO
	55986
	LENÇOL DE PAPEL HOSPITALAR, DESCARTÁVEL, NAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: NA COR BRANCA; 100% FIBRAS ALONGADAS DE CELULOSE VIRGEM; ISENTOS DE PRODUTOS QUÍMICOS AGRESSIVOS; TEXTURA TIPO CREPE; NAS MEDIDAS(LXC) 0,70 X 50,00 METROS; ACABAMENTO GOFRADO COM PICOTE A CADA 80 CM. EMBALADO EM ROLOS INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO TERMO-AJUSTADO. PRODUTO COM REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  15,00
	 R$  7.500,00

	156
	500
	PACOTE
	55985
	LENÇOL HOSPITALAR EM TNT NAS ESPECIFICAÇÕES

MÍNIMAS: CONFECCIONADO EM TNT 100% POLIPROPILENO; GRAMATURA 30 G/M; DESCARTÁVEL
(USO
ÚNICO); DIMENSÕES 2,20 X 1,40 M; COR BRANCA; COM ELÁSTICO NA VOLTA COMPLETA; EMBALAGEM COM 10 UNIDADES; COM REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  16,80
	 R$  8.400,00

	157
	2500
	PAR
	32095
	LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 6,50, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28 CM, LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA,

DESCARTÁVEL,
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA.
	 R$  1,94
	 R$  4.850,00

	158
	1000
	PAR
	9247
	LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28 CM, LUBRIFICADAC/
PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA,

DESCARTÁVEL,
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA
	 R$  2,08
	 R$  2.080,00

	159
	1500
	PAR
	32555
	LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7,50, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28 CM, LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA,DESCARTÁVEL,ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA
	 R$  2,10
	 R$  3.150,00

	160
	500
	PAR
	14731
	LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 8, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28 CM, LUBRIFICADAC/
PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA,DESCARTÁVEL,ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA
	 R$  2,08
	 R$  1.040,00

	161
	500
	PAR
	6404
	LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 8,50, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28 CM, LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA,

DESCARTÁVEL,
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA
	 R$  2,13
	 R$  1.065,00

	162
	500
	CAIXA
	55990
	LUVA DE PROCEDIMENTO, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO P, M E G, CONFECCIONADA EM BORRACHA NITRÍLICA, SEM PÓ, LIVRE DE LÁTEX, NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRAS, TOTALMENTE IMPERMEÁVEL A ÁGUA E A OUTROS FLUIDOS, SUPERFÍCIE LISA. CAIXA COM100 UNIDADES PRODUTO COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO.
	 R$  24,89
	 R$  12.445,00

	163
	350
	CAIXA
	55989
	LUVA DE PROCEDIMENTO, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO P, M E G, CONFECCIONADA EM LÁTEX 100% NATURAL, SEM PÓ, NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRAS, TOTALMENTE IMPERMEÁVEL A ÁGUA E A OUTROS FLUIDOS, SUPERFÍCIE LISA, CAIXA COM 100 UNIDADES. PRODUTO COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO.
	 R$  25,51
	 R$  8.928,50

	164
	5000
	CAIXA
	55987
	LUVA DE PROCEDIMENTO, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO PP, P, M, G E GG, CONFECCIONADA EM LÁTEX 100% NATURAL, NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRAS, TOTALMENTE IMPERMEÁVEL A ÁGUA E A OUTROS FLUIDOS, SUPERFÍCIE LISA, A BAINHA LEVEMENTE PULVERIZADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL A BASE DE AMIDO DE MILHO, CAIXA COM 100 UNIDADES. PRODUTO COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO. TAMANHO A SER DEFINIDO NA COMPRA.
	 R$  25,51
	 R$  127.550,00

	165
	800
	PACOTE
	55988
	LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL NAS ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE; TAMANHO ÚNICO; COM ESPESSURA DE 2 MICRAS; ESTÉRIL; TRANSPARENTE; EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DADOS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
	 R$  15,63
	 R$  12.504,00

	166
	100
	UNIDADE
	55991
	MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA, 10CM X 15M, NAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS; CONFECCIONADA EM TECIDO ALGODÃO CRU OU MISTO; TECIDO ELÁSTICO, ENROLADO DE MANEIRA UNIFORME, SEM FIOS SOLTOS, SEM EMENDAS E LIVRE DE IMPUREZAS OU MANCHAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DADOS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
	 R$  15,14
	 R$  1.514,00

	167
	100
	UNIDADE
	55992
	MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA, 15CM X 15M, NAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS; CONFECCIONADA EM TECIDO ALGODÃO CRU OU MISTO; TECIDO ELÁSTICO, ENROLADO DE MANEIRA UNIFORME, SEM FIOS SOLTOS, SEM EMENDAS E LIVRE DE IMPUREZAS OU MANCHAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DADOS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
	 R$  18,21
	 R$  1.821,00

	168
	70
	UNIDADE
	55993
	MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA, 20CM X 15M, NAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS; CONFECCIONADA EM TECIDO ALGODÃO CRU OU MISTO; TECIDO ELÁSTICO, ENROLADO DE MANEIRA UNIFORME, SEM FIOS SOLTOS, SEM EMENDAS E LIVRE DE IMPUREZAS OU MANCHAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DADOS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
	 R$  20,88
	 R$  1.461,60

	169
	100
	UNIDADE
	10761
	MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA 2,10 X 1,40
	 R$  7,60
	 R$  760,00

	170
	800
	UNIDADE
	55994
	MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 3 CAMADAS (INTERNA, EXTERNA E FILTRO) SENDO AS DUAS CAMADAS 100% POLIPROPILENO COM 15 G/ M², E FILTRO BACTERIOLÓGICO INTERNO, COM GRAMATURA MÍNIMO DE 30, FILTRAGEM MAIOR QUE 95%. COM ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO NAS ORELHAS, COM PREGAS HORIZONTAIS, CLIP NASAL EMBUTIDO AJUSTÁVEL, HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA. NA EMBALAGEM CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, Nº LOTE E REGISTRO MS. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	 R$  8,30
	 R$  6.640,00

	171
	50
	UNIDADE
	10157
	MÁSCARA FACIAL ADULTO PARA OXIGENIOTERAPIA COM ALTA UMIDADE. FORMATO EXCLUSIVO DE CONTORNO DO QUEIXO. CONFECCIONADA EM
VINIL TRANSPARENTE E MACIO OFERECENDO CONFORTO E FACILIDADE PARA FALAR AO PACIENTE. CONEXÃO PARA ENTRADA DE TUBO DE 22 MM. FAIXA ELÁSTICA AJUSTÁVEL Á FACE DO PACIENTE.
	 R$  9,04
	 R$  452,00

	172
	50
	UNIDADE
	20523
	MÁSCARA FACIAL INFANTIL PARA OXIGENIOTERAPIA COM ALTA UMIDADE. FORMATO EXCLUSIVO DE CONTORNO DO QUEIXO. CONFECCIONADA EM
VINIL TRANSPARENTE E MACIO OFERECENDO CONFORTO E FACILIDADE PARA FALAR AO PACIENTE. CONEXÃO PARA ENTRADA DE TUBO DE 22 MM. FAIXAELÁSTICA AJUSTÁVEL Á FACE DO PACIENTE.
	 R$  8,99
	 R$  449,50

	173
	5
	UNIDADE
	15753
	MASCARA LARÍNGEA REUTILIZÁVEL Nº1 (INFANTIL) A MÁSCARA LARÍNGEA COM CURVATURA DE 70º QUE REPRODUZ COM PERFEIÇÃO A ANATOMIAHUMANA.ESTA CURVATURAÉMOLDADA DIRETAMENTE NO TUBO PARA FACILITAR A INSERÇÃO SEM MACHUCAR AS VIAS AÉREAS DO PACIENTE.UTILIZADA PARA INTUBAÇÃO SEM A NECESSIDADE DE LARINGOSCOPIA, DEVE SER MACIO, MAS TEM A PONTA REFORÇADA PARA EVITAR DOBRAS DURANTE A INSTALAÇÃO E CONSEQÜENTEMENTE O POSICIONAMENTO INCORRETO DA MÁSCARA.
	 R$  166,10
	 R$  830,50

	174
	5
	UNIDADE
	16688
	MASCARA LARÍNGEA REUTILIZÁVEL Nº 1½ (INFANTIL) A MÁSCARA LARÍNGEA COM CURVATURA DE 70º QUE REPRODUZCOM PERFEIÇÃO
A ANATOMIA HUMANA. ESTA CURVATURA
ÉMOLDADA DIRETAMENTE NO TUBO PARA FACILITAR A INSERÇÃO SEM MACHUCAR AS VIAS AÉREAS DO PACIENTE.
 UTILIZADA PARA INTUBAÇÃO SEM A NECESSIDADE DE LARINGOSCOPIA, DEVE SER MACIO, MAS TEM A PONTA REFORÇADA PARA EVITAR DOBRAS DURANTE A INSTALAÇÃO E CONSEQÜENTEMENTE O POSICIONAMENTO INCORRETO DA MÁSCARA.
	 R$  166,10
	 R$  830,50

	175
	5
	UNIDADE
	32721
	MÁSCARA LARÍNGEA REUTILIZÁVEL Nº 2 (PEDIÁTRICA) AMÁSCARA LARÍNGEA COM CURVATURA DE 70°QUE REPRODUZCOM PERFEIÇÃO
A ANATOMIA HUMANA,
ESTA CURVATURA ÉMOLDADA DIRETAMENTE NO TUBO PARA FACILITAR A INSERÇÃO SEM MACHUCAR AS VIAS AÉREAS DO PACIENTE. UTILIZADA PARA INTUBAÇÃO SEM A NECESSIDADE DE LARINGOSCÓPIA, DEVE SER MACIO, MAS TEM A PONTA REFORÇADA PARA EVITAR DOBRAS DURANTE A INSTALAÇÃO E CONSEQUENTEMENTE O POSICIONAMENTO INCORRETO DA MÁSCARA.
	 R$  166,10
	 R$  830,50

	176
	5
	UNIDADE
	34034
	MASCARA LARÍNGEA REUTILIZÁVEL Nº 2½ (PEDIÁTRICA) AMÁSCARA LARÍNGEA COM CURVATURA DE 70º QUE REPRODUZ COM PERFEIÇÃO A ANATOMIA HUMANA. ESTA CURVATURAÉ

MOLDADA DIRETAMENTE NO TUBO PARA FACILITAR A INSERÇÃO SEM MACHUCAR AS VIAS AÉREAS DO PACIENTE. UTILIZADA PARA INTUBAÇÃO SEM A NECESSIDADE DE LARINGOSCOPIA, DEVE SER MACIO, MAS TEM A PONTA REFORÇADAPARA EVITAR DOBRAS DURANTE A INSTALAÇÃO E CONSEQÜENTEMENTE O POSICIONAMENTO INCORRETO DA MÁSCARA.
	 R$  166,10
	 R$  830,50

	177
	5
	UNIDADE
	2670
	MASCARA LARÍNGEA REUTILIZÁVEL Nº 5 (ADULTO): MÁSCARA LARÍNGEA COM CURVATURA DE 70º QUE REPRODUZ COM PERFEIÇÃO A ANATOMIA HUMANA. ESTA CURVATURA É MOLDADA DIRETAMENTE NO TUBO PARA FACILITAR A INSERÇÃO SEM MACHUCAR AS VIAS AÉREAS DO PACIENTE. UTILIZADA
PARA INTUBAÇÃO SEM A NECESSIDADE DE LARINGOSCOPIA, DEVE SER MACIO, MAS TEM A PONTA REFORÇADA PARA EVITAR DOBRAS DURANTE A INSTALAÇÃO E CONSEQÜENTEMENTE O POSICIONAMENTO INCORRETO DA MÁSCARA.
	 R$  166,10
	 R$  830,50

	178
	5
	UNIDADE
	16226
	MÁSCARA LARÍNGEA REUTILIZÁVEL Nº 6 (ADULTO): MÁSCARA LARÍNGEA COM CURVATURA DE 70°QUE REPRODUZ COM PERFEIÇÃO A ANATOMIA HUMANA, ESTA CURVATURA É MOLDADA DIRETAMENTE NO TUBO PARA FACILITAR A INSERÇÃO SEM MACHUCAR AS VIAS AÉREAS DO PACIENTE. UTILIZADA PARA INTUBAÇÃO SEM A NECESSIDADE DE LARINGOSCOPIA, DEVE SER MACIO, MAS TEM A PONTA REFORÇADA PARA EVITAR DOBRAS DURANTE A INSTALAÇÃO E CONSEQUENTEMENTE O POSICIONAMENTO INCORRETO DA MÁSCARA
	 R$  166,10
	 R$  830,50

	179
	5
	UNIDADE
	38284
	MASCARA LARÍNGEA REUTILIZÁVEL Nº3 (ADULTO): MÁSCARA LARÍNGEA COM CURVATURA DE 70º QUE REPRODUZ COM PERFEIÇÃO A ANATOMIA HUMANA. ESTA CURVATURA  É MOLDADA
DIRETAMENTE NO TUBO PARA FACILITAR A INSERÇÃO SEM MACHUCAR AS VIAS AÉREAS DO PACIENTE. UTILIZADA PARA INTUBAÇÃO SEM A NECESSIDADE DE LARINGOSCOPIA, DEVE SER MACIO, MAS TEM A PONTA REFORÇADA PARA EVITAR DOBRAS DURANTE A INSTALAÇÃO E CONSEQÜENTEMENTE O POSICIONAMENTO INCORRETO DA MÁSCARA.
	 R$  166,10
	 R$  830,50

	180
	5
	UNIDADE
	18340
	MASCARA LARÍNGEA REUTILIZÁVEL Nº4 (ADULTO): MÁSCARA LARÍNGEA COM CURVATURA DE 70º QUE REPRODUZ COM PERFEIÇÃO A ANATOMIA HUMANA. ESTA CURVATURA   É MOLDADA
DIRETAMENTE NO TUBO PARA FACILITAR A INSERÇÃO SEM MACHUCAR AS VIAS AÉREAS DO PACIENTE. UTILIZADA PARA INTUBAÇÃO SEM A NECESSIDADE DE LARINGOSCOPIA, DEVE SER MACIO, MAS TEM A PONTA REFORÇADA PARA EVITAR DOBRAS DURANTE A INSTALAÇÃO E CONSEQÜENTEMENTE O POSICIONAMENTO INCORRETO DA MÁSCARA.
	 R$  166,10
	 R$  830,50

	181
	1000
	UNIDADE
	55995
	MÁSCARA RESPIRADOR N95-PFF2, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: SEM VÁLVULA, SEMI-FACIAL; DESCARTÁVEL; ATÓXICA. POSSUI CLIP NASAL. NAS LATERAIS EXTERNAS DO RESPIRADOR PASSA UMA FITA ELÁSTICA BRANCA ENTRELAÇADAS NAS PRESILHAS, PERFAZENDO UMA ALÇA NA PARTE SUPERIOR E OUTRA NA PARTE INFERIOR DA CABEÇA DO USUÁRIO;
APROVADO

PELO MINISTÉRIO

DO
TRABALHO. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. VALIDADE DO PRODUTO.
	 R$  1,15
	 R$  1.150,00

	182
	20
	UNIDADE
	41724
	MINI INCUBADORA PARA TESTE BIOLÓGICO - COM CAPACIDADE PARA 4 INDICADORES BIOLÓGICOS, CICLOS DE 24/48 HS, FREQUÊNCIA 50/60 HZ, TEMPERATURA DE INCUBAÇÃO 75°C, BIVOLT.
	 R$  156,50
	 R$  3.130,00

	183
	2000
	UNIDADE
	31873
	ORAL PACK SERINGA DOSADORA 10 ML
	 R$  0,83
	 R$  1.660,00

	184
	2500
	UNIDADE
	10604
	ORAL PACK SERINGA DOSADORA 3 ML
	 R$  0,63
	 R$  1.575,00

	185
	2000
	UNIDADE
	14721
	ORAL PACK SERINGA DOSADORA 5 ML
	 R$  0,69
	 R$  1.380,00

	186
	20
	UNIDADE
	45746
	OTOSCÓPIO EQUIPAMENTO PARA EXAME VISUAL DO OUVIDO. OTOSCÓPIO EM FIBRA ÓPTICA EM MATERIAL
DE ALTA RESISTÊNCIA. LÂMPADA

 HALÓGENA, LENTE
DE AUMENTO DE 2.5X E 05 ESPECULOS PERMANENTES

DE PLÁSTICO
 COM DIÂMETROS APROXIMADOS:2,5MM-3,0MM-3,5MM-4,0MM- 8,0MM. POSSUIR REGULADORDE
ALTA E
BAIXA LUMINOSIDADE
E ENCAIXE
PARA VISOR SOBRESSALENTE. POSSUIR CABO EM AÇO INOXIDÁVEL. POSSUIR VISOR ARTICULADO AO CABEÇOTE E MÓVEL. COMPANHARLÂMPADA
E VISOR SOBRESSALENTE. APRESENTAR CABO EM AÇO INOXIDÁVEL DE TAMANHO MÉDIO PARA PILHAS. POSSUIR LUPA REDONDA. POSSUIR CONTROLE DE INTENSIDADE
DE
LUZ DESEJÁVEL. ALIMENTAÇÃO POR PILHAS MÉDIAS COMUNS. ACOMPANHA ESTOJO REFORÇADO PARA ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE, CONTENDO: LÂMPADA E VISOR SOBRESSALENTE E 05 (CINCO) ESPECULOS PERMANENTES DE PLÁSTICO. GARANTIA DE 1 ANO. APRESENTAR
REGISTRO
NO MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO EM PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA.
	 R$  234,99
	 R$  4.699,80

	187
	50
	UNIDADE
	39287
	OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL DE DEDO, VERIFICAÇÃO PONTUAL DE PULSO AMBULATORIAL E EM BEIRA DE LEITO; LEVE E PORTÁTIL; DISPLAY EM LCD MONOCROMÁTICO; AUTONOMIA DE APROXIMADAMENTE 100 HORAS COM ALIMENTAÇÃO COM BATERIA AAA; EXIBIÇÃO DE OXIMETRIA E FP; BARRA INDICADORA DE SINAL; DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO APÓS NATIVIDADE; INDICADOR DE BAIXA VOLTAGEM.
	 R$  70,00
	 R$  3.500,00

	188
	200
	ROLO
	57417
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO, NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DIMENSÕES (LXC) 10CM X 100M; GRAMATURA DO PAPEL: 60G/M²; COMPOSTO POR FILME BILAMINADO AZUL (GRAMATURA 54G/M²) DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO; PARA PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO ÓXIDO DE ETILENO E AUTO CLAVE A VAPOR; LIVRE DE RASGOS, DOBRAS OU VARIAÇÕES DE ESPESSURA; REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  49,94
	 R$  9.988,00

	189
	250
	ROLO
	57418
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO, NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DIMENSÕES (LXC) 12CM X 100M; GRAMATURA DO PAPEL: 60G/M²; COMPOSTO POR FILME BILAMINADO AZUL (GRAMATURA 54G/M²) DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO; PARA PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO ÓXIDO DE ETILENO E AUTO CLAVE A VAPOR; LIVRE DE RASGOS, DOBRAS OU VARIAÇÕES DE ESPESSURA; REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  54,98
	 R$  13.745,00

	190
	100
	ROLO
	57419
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO, NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DIMENSÕES (LXC) 15CM X 100M; GRAMATURA DO PAPEL: 60G/M²; COMPOSTO POR FILME BILAMINADO AZUL (GRAMATURA 54G/M²) DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO; PARA PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO ÓXIDO DE ETILENO E AUTO CLAVE A VAPOR; LIVRE DE RASGOS, DOBRAS OU VARIAÇÕES DE ESPESSURA; REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  69,57
	 R$  6.957,00

	191
	70
	ROLO
	57420
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO, NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DIMENSÕES (LXC) 20CM X 100M; GRAMATURA DO PAPEL: 60G/M²; COMPOSTO POR FILME BILAMINADO AZUL (GRAMATURA 54G/M²) DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO; PARA PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO ÓXIDO DE ETILENO E AUTO CLAVE A VAPOR; LIVRE DE RASGOS, DOBRAS OU VARIAÇÕES DE ESPESSURA; REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  86,79
	 R$  6.075,30

	192
	30
	ROLO
	72674
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO, NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DIMENSÕES (LXC) 25CM X 100M; GRAMATURA DO PAPEL: 60G/M²; COMPOSTO POR FILME BILAMINADO AZUL (GRAMATURA 54G/M²) DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO; PARA PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO ÓXIDO DE ETILENO E AUTO CLAVE A VAPOR; LIVRE DE RASGOS, DOBRAS OU VARIAÇÕES DE ESPESSURA; REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  115,81
	 R$  3.474,30

	193
	30
	ROLO
	57421
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO, NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DIMENSÕES (LXC) 50CM X 100M; GRAMATURA DO PAPEL: 60G/M²; COMPOSTO POR FILME BILAMINADO AZUL (GRAMATURA 54G/M²) DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO; PARA PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO ÓXIDO DE ETILENO E AUTO CLAVE A VAPOR; LIVRE DE RASGOS, DOBRAS OU VARIAÇÕES DE ESPESSURA; REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  219,98
	 R$  6.599,40

	194
	30
	UNIDADE
	57422
	PAS MARCAPASSO ADULTO PARA CARDIOVERSOR: COMPATÍVEL COM MODELO CARDIOMAX INSTRAMED, GARANTIA, E REGISTRO ANVISA/M.S.
	 R$  420,20
	 R$  12.606,00

	195
	30
	UNIDADE
	13664
	PINÇA ALLIS 15 CM - PRODUTO CONFEC. EM AÇO INOX AISI-420, EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE, 10 ANOS DE GARANTIA, FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE.
	 R$  45,69
	 R$  1.370,70

	196
	30
	UNIDADE
	14558
	PINÇA CIRÚRGICA, AÇO INOXIDÁVEL, KELLY, CURVA, 14CM, COM TRAVA, HOSPITALAR.
	 R$  36,87
	 R$  1.106,10

	197
	40
	UNIDADE
	25216
	PINÇA DISSECAÇÃO ANATÔMICA 12 CM - EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADEPRODUTO CONFECCIONADOEMAÇO INOXIDÁVEL.
	 R$  35,50
	 R$  1.420,00

	198
	30
	UNIDADE
	35335
	PINÇA DISSECAÇÃO ANATÔMICA 14 CM- EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE PRODUTO CONFECCIONADOEM AÇO INOXIDÁVEL.
	 R$  27,00
	 R$  810,00

	199
	40
	UNIDADE
	4439
	PINÇA KELLY RETA 14 CM AÇO INOXIDÁVEL COM POLIMENTO PERFEITO, LIVRE DE REBARBAS E DE SINAIS DE OXIDAÇÃO. RESISTENTE AOS METODOS NORMALMENTE USADOS DESINFECÇÃO E ESTELIRIZAÇÃO. OS PRODUTOS OFERTADOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS CONF. A PRAXE DO FABRICANTE, GARANTINDO INTEGRIDADE ATE O USO. DEVERÃO SERROTULADOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. GARANTIA - O PRODUTO OFERTADO DEVERÁ ATENDER AOS DISPOSITIVOS DA LEI N° 8078 90 (CDC) E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.
	 R$  36,13
	 R$  1.445,20

	200
	48
	LITRO
	17015
	POLVIDINE DEGERMANTE - LITRO
	 R$  56,93
	 R$  2.732,64

	201
	20
	UNIDADE
	28084
	PORTA AGULHA MAYO-HEGAR 14 CM - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 420, APRESENTANDO AJUSTE PERFEITO. POLIMENTO BRILHANTE, LIVRE DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO, RESISTENTE AOS MÉTODOS NORMALMENTE USADOS PARA DESINFECÇÃO E ESTERILIZAÇÃO. EMBALAGEM:
OS PRODUTOS OFERTADOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, GARANTINDO SUA INTEGRIDADE ATE O USO. DEVERÃO SER ROTULADOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
	 R$  46,90
	 R$  938,00

	202
	40000
	UNIDADE
	8967
	PRESERVATIVO MASCULINO 52 MM, LATEX, LUBRIFICADO E COM SELO DE CERTIFICADO DO INMETRO.
	 R$  0,50
	 R$  20.000,00

	203
	1008
	UNIDADE
	15462
	PRESERVATIVO NÃOLUBRIFICADOP/ULTRASSOM TRANS VAGINAL
	 R$  0,63
	 R$  635,04

	204
	300
	UNIDADE
	47421
	PVPI DEGERMANTE, EM ALMOTOLIA DESCARTÁVEL ÂMBAR; 100 ML - ESPECIFICAÇÃO GERAL: ANTISSÉPTICO, EMOLIENTE Á BASE DE P.V.P.I. A 10%, COM 1% DE IODO ATIVO, PH 7,0, SENDO NO MÍNIMO DE PH 5,3; FRASCO- ALMOTOLIA COM 100 ML, TAMPA COM SISTEMA ANTI VAZAMENTO E LACRE DE INVIOLABILIDADE. FRASCO- ALMOTOLIA
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, DATA FABRICAÇÃO/ VALIDADE, LOTE E REGISTRO NO MS.
	 R$  7,41
	 R$  2.223,00

	205
	20
	UNIDADE
	17558
	RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 1000 ML.
	 R$  14,65
	 R$  293,00

	206
	300
	UNIDADE
	34544
	RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 500 ML.
	 R$  10,18
	 R$  3.054,00

	207
	3000
	UNIDADE
	69815
	SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML S/ AGULHA DE PLÁSTICO ISIÓLO ASPIROGÊNICA TRANSPARENTE, ESTÉRIL SILICONIZADA PERFEITO AJUSTE EMBOLO/CILÍNDRICO C/ GRADUAÇÃO
	 R$  0,19
	 R$  570,00

	208
	70000
	UNIDADE
	55960
	SERINGA DESCARTÁVEL, 3ML SEM AGULHA, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO E ÍNTEGRO; CONSTITUÍDA POR CILINDRO, ÊMBOLO E GRADUAÇÃO PRECISA; BICO CENTRAL COM ROSCA (LUER LOCK); CORPO CILÍNDRICO
COM: SILICONIZAÇÃO INTERNA, ESCALA DE GRADUAÇÃO IMPRESSÃO NÍTIDA E PERMANENTE, TRAÇO CORRESPONDENTE A 0,1 ML; FLANGE COM FORMATO ADEQUADO PARA SERVIR DE APOIO AOS DEDOS E DAR ESTABILIDADE À SERINGA QUANDO COLOCADA EM SUPERFÍCIE PLANA; ÊMBOLO COM BASE PARA APOIO DOS DEDOS, COM ROLHA DE BORRACHA E DESLIZAMENTO
SUAVE;
COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA; O DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DEVERÁ ATENDER AOS REQUISITOS DA NR Nº 32; EMBALAGEM INDIVIDUAL COM TÉCNICA DE ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO E VALIDADE.
	 R$  0,25
	 R$  17.500,00

	209
	50000
	UNIDADE
	55961
	SERINGA DESCARTÁVEL, 5ML SEM AGULHA, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESTÉRIL; CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO E ÍNTEGRO; CONSTITUÍDA POR CILINDRO, ÊMBOLO E GRADUAÇÃO PRECISA; BICO CENTRAL COM ROSCA (LUER LOCK); CORPO CILÍNDRICO
COM: SILICONIZAÇÃO INTERNA, ESCALA DE GRADUAÇÃO IMPRESSÃO NÍTIDA E PERMANENTE, TRAÇO CORRESPONDENTE A 0,2 ML; FLANGE COM FORMATO ADEQUADO PARA SERVIR DE APOIO AOS DEDOS E DAR ESTABILIDADE À SERINGA QUANDO COLOCADA EM SUPERFÍCIE PLANA; ÊMBOLO COM BASE PARA APOIO DOS DEDOS, COM ROLHA DE BORRACHA E DESLIZAMENTO
SUAVE;
COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA; O DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DEVERÁ ATENDER AOS REQUISITOS DA NR Nº 32; EMBALAGEM INDIVIDUAL COM TÉCNICA DE ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO E VALIDADE.
	 R$  0,28
	 R$  14.000,00

	210
	50
	UNIDADE
	56005
	SOLUÇÃO
PARA
INFUSÃO INTRAVENOSA: COMPOSTO 60G HIDROXIETILAMIDO + 9G CLORETO DE SÓDIO + 1000ML Q.S.P ÁGUA PARA INJEÇÃO. BOLSA DE PVC, 500ML. CONTER LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE NA EMBALAGEM DO PRODUTO. REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  16,24
	 R$  812,00

	211
	20
	UNIDADE
	27412
	SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL N° 06
	 R$  11,50
	 R$  230,00

	212
	10
	UNIDADE
	31052
	SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL N° 08
	 R$  11,50
	 R$  115,00

	213
	10
	UNIDADE
	37796
	SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL N° 10
	 R$  11,50
	 R$  115,00

	214
	30
	UNIDADE
	3866
	SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL N° 12
	 R$  11,50
	 R$  345,00

	215
	100
	UNIDADE
	59843
	SONDA FOLEY DE SILICONE 2 VIAS N°10 (BALÃO 3,0ML) - CATETER UROLÓGICO QUE CONSISTE DE UM TUBO 100% SILICONE TRANSPARENTE QUE CONTÉM BALÃO INFLÁVEL EM SUA PARTE DISTAL. O TUBO CONTÉM CONDUTOS INTERNOS (LÚMENS). UM LÚMEN PERMITE QUE A PORÇÃO DO TUBO ONDE É O BALÃO SE INFLE, ENQUANTO O OUTRO LÚMEN DRENA A URINA PARA FORA DA BEXIGA. NA PARTE FINAL EXTERNA DO TUBO DEVERÁ HAVER VÁLVULA LUER PARA QUE SE INFLE E DESINFILE O BALÃO. EMBALAGEM ESTÉRIL INDIVIDUAL, COM PROTEÇÃO DUPLA, COM IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE, DA CAPACIDADE DO BALÃO E DA MARCA ESTAMPADOS EM LOCAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO E DE CARÁTER PERMANENTE,CONTENDO EXTERNAMENTEDADOSDE ROTULAGEM CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001
	 R$  18,32
	 R$  1.832,00

	216
	100
	UNIDADE
	59844
	SONDA FOLEY DE SILICONE 2 VIAS N°12 (BALÃO 5,0ML) - CATETER UROLÓGICO QUE CONSISTE DE UM TUBO 100% SILICONE TRANSPARENTE QUE CONTÉM BALÃO INFLÁVEL EM SUA PARTE DISTAL. O TUBO CONTÉM CONDUTOS INTERNOS (LÚMENS). UM LÚMEN PERMITE QUE A PORÇÃO DO TUBO ONDE É O BALÃO SE INFLE, ENQUANTO O OUTRO LÚMEN DRENA A URINA PARA FORA DA BEXIGA. NA PARTE FINAL EXTERNA DO TUBO DEVERÁ HAVER VÁLVULA LUER PARA QUE SE INFLE E DESINFILE O BALÃO. EMBALAGEM ESTÉRIL INDIVIDUAL, COM PROTEÇÃO DUPLA, COM IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE, DA CAPACIDADE DO BALÃO E DA MARCA ESTAMPADOS EM LOCAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO E DE CARÁTER PERMANENTE,CONTENDO EXTERNAMENTEDADOSDE ROTULAGEM CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001.
	 R$  18,32
	 R$  1.832,00

	217
	100
	UNIDADE
	59845
	SONDA FOLEY DE SILICONE 2 VIAS N°14 (BALÃO 5,0ML) - CATETER UROLÓGICO QUE CONSISTE DE UM TUBO 100% SILICONE TRANSPARENTE QUE CONTÉM BALÃO INFLÁVEL EM SUA PARTE DISTAL. O TUBO CONTÉM CONDUTOS INTERNOS (LÚMENS). UM LÚMEN PERMITE QUE A PORÇÃO DO TUBO ONDE É O BALÃO SE INFLE, ENQUANTO O OUTRO LÚMEN DRENA A URINA PARA FORA DA BEXIGA. NA PARTE FINAL EXTERNA DO TUBO DEVERÁ HAVER VÁLVULA LUER PARA QUE SE INFLE E DESINFILE O BALÃO. EMBALAGEM ESTÉRIL INDIVIDUAL, COM PROTEÇÃO DUPLA, COM IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE, DA CAPACIDADE DO BALÃO E DA MARCA ESTAMPADOS EM LOCAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO E DE CARÁTER PERMANENTE,CONTENDO EXTERNAMENTEDADOSDE ROTULAGEM CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001.
	 R$  18,32
	 R$  1.832,00

	218
	20
	UNIDADE
	59846
	SONDA FOLEY DE SILICONE 2 VIAS N°
16 (BALÃO 5,0ML) - CATETER UROLÓGICO QUE CONSISTE DE UM TUBO 100% SILICONE TRANSPARENTE QUE CONTÉM BALÃO INFLÁVEL EM SUA PARTE DISTAL. O TUBO CONTÉM CONDUTOS INTERNOS (LÚMENS). UM LÚMEN PERMITE QUE A PORÇÃO DO TUBO ONDE É O BALÃO SE INFLE, ENQUANTO O OUTRO LÚMEN DRENA A URINA PARA FORA DA BEXIGA. NA PARTE FINAL EXTERNA DO TUBO DEVERÁ HAVER VÁLVULA LUER PARA QUE SE INFLE E DESINFILE O BALÃO. EMBALAGEM ESTÉRIL INDIVIDUAL, COM PROTEÇÃO DUPLA, COM IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE, DA CAPACIDADE DO BALÃO E DA MARCA ESTAMPADOS EM LOCAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO E DE CARÁTER PERMANENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE
DADOS DE ROTULAGEM CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001.
	 R$  18,32
	 R$  366,40

	219
	40
	UNIDADE
	48326
	SONDA FOLEY Nº 08, LÁTEX SILICONIZADO, ESTÉRIL, C/ CONEXÃO PADRÃO A COLETORES, COM 2 VIAS
	 R$  3,45
	 R$  138,00

	220
	100
	UNIDADE
	48328
	SONDA FOLEY Nº 10, LÁTEX SILICONIZADO, ESTÉRIL, C/ CONEXÃO PADRÃO A COLETORES, COM 2 VIAS
	 R$  3,77
	 R$  377,00

	221
	150
	UNIDADE
	48330
	SONDA FOLEY Nº 12, LÁTEX SILICONIZADO, ESTÉRIL, C/ CONEXÃO PADRÃO A COLETORES, COM 2 VIAS
	 R$  3,80
	 R$  570,00

	222
	200
	UNIDADE
	48332
	SONDA FOLEY Nº 14, LÁTEX SILICONIZADO, ESTÉRIL, C/ CONEXÃO PADRÃO A COLETORES, COM 2 VIAS
	 R$  3,83
	 R$  766,00

	223
	250
	UNIDADE
	48334
	SONDA FOLEY Nº 16, LÁTEX SILICONIZADO, ESTÉRIL, C/ CONEXÃO PADRÃO A COLETORES, COM 2 VIAS
	 R$  3,83
	 R$  957,50

	224
	300
	UNIDADE
	48336
	SONDA FOLEY Nº 18, LÁTEX SILICONIZADO, ESTÉRIL, C/ CONEXÃO PADRÃO A COLETORES, COM 2 VIAS
	 R$  3,93
	 R$  1.179,00

	225
	200
	UNIDADE
	48338
	SONDA FOLEY Nº 20, LÁTEX SILICONIZADO, ESTÉRIL, C/ CONEXÃO PADRÃO A COLETORES, COM 2 VIAS
	 R$  4,03
	 R$  806,00

	226
	400
	UNIDADE
	15389
	SONDA NASOGASTRICA N° 06 CURTA
	 R$  0,86
	 R$  344,00

	227
	200
	UNIDADE
	31304
	SONDA NASOGASTRICA N° 10 CURTA
	 R$  0,99
	 R$  198,00

	228
	100
	UNIDADE
	24710
	SONDA NASOGASTRICA N° 12 CURTA
	 R$  0,99
	 R$  99,00

	229
	200
	UNIDADE
	10775
	SONDA NASOGASTRICA N° 14 CURTA
	 R$  1,04
	 R$  208,00

	230
	200
	UNIDADE
	4451
	SONDA NASOGASTRICA N° 16 CURTA
	 R$  1,09
	 R$  218,00

	231
	200
	UNIDADE
	12509
	SONDA NASOGASTRICA N° 18 CURTA
	 R$  1,10
	 R$  220,00

	232
	100
	UNIDADE
	8691
	SONDA NASOGASTRICA N° 20 CURTA
	 R$  1,27
	 R$  127,00

	233
	100
	UNIDADE
	15407
	SONDA NASOGASTRICA N° 4 CURTA
	 R$  0,84
	 R$  84,00

	234
	100
	UNIDADE
	13006
	SONDA NASOGASTRICA N° 8 CURTA
	 R$  0,91
	 R$  91,00

	235
	100
	UNIDADE
	48340
	SONDA NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL, LEVINE LONGA, C/ ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE DISTAL, Nº 04, ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL,SILICONIZADA, EMBALAGEM INDIVIDUAL (MS)
	 R$  0,99
	 R$  99,00

	236
	100
	UNIDADE
	48341
	SONDA NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL, LEVINE LONGA, C/ ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE DISTAL, Nº 06, ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL,

SILICONIZADA, EMBALAGEM INDIVIDUAL (MS)
	 R$  1,15
	 R$  115,00

	237
	100
	UNIDADE
	48342
	SONDA NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL, LEVINE LONGA, C/ ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE DISTAL, Nº 08, ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL,

SILICONIZADA, EMBALAGEM INDIVIDUAL (MS)
	 R$  1,15
	 R$  115,00

	238
	100
	UNIDADE
	48343
	SONDA NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL, LEVINE LONGA, C/ ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE DISTAL, Nº 10, ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL,

SILICONIZADA, EMBALAGEM INDIVIDUAL (MS)
	 R$  1,23
	 R$  123,00

	239
	100
	UNIDADE
	48344
	SONDA NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL, LEVINE LONGA, C/ ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE DISTAL, Nº 12, ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL,

SILICONIZADA, EMBALAGEM INDIVIDUAL (MS)
	 R$  1,31
	 R$  131,00

	240
	100
	UNIDADE
	48345
	SONDA NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL, LEVINE LONGA, C/ ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE DISTAL, Nº 14, ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL,

SILICONIZADA, EMBALAGEM INDIVIDUAL (MS)
	 R$  1,32
	 R$  132,00

	241
	200
	UNIDADE
	3855
	SONDA NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL, LEVINE LONGA, C/ ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE DISTAL, Nº 16, ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL,

SILICONIZADA, EMBALAGEM INDIVIDUAL (MS)
	 R$  1,87
	 R$  374,00

	242
	100
	UNIDADE
	48346
	SONDA NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL, LEVINE LONGA, C/ ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE DISTAL, Nº 18, ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL,

SILICONIZADA, EMBALAGEM INDIVIDUAL (MS)
	 R$  2,07
	 R$  207,00

	243
	100
	UNIDADE
	48347
	SONDA NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL, LEVINE LONGA, C/ ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE DISTAL, Nº 20, ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL,

SILICONIZADA, EMBALAGEM INDIVIDUAL (MS)
	 R$  2,17
	 R$  217,00

	244
	50
	UNIDADE
	48348
	SONDA NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL, LEVINE LONGA, C/ ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE DISTAL, Nº 22, ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL,

SILICONIZADA, EMBALAGEM INDIVIDUAL (MS)
	 R$  2,92
	 R$  146,00

	245
	200
	UNIDADE
	48349
	SONDA URETRAL Nº 04, PVC, FLEXÍVEL, ATÓXICO, SILICONIZADO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICA
	 R$  0,99
	 R$  198,00

	246
	700
	UNIDADE
	48350
	SONDA URETRAL Nº 06, PVC, FLEXÍVEL, ATÓXICO, SILICONIZADO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICA
	 R$  1,01
	 R$  707,00

	247
	2500
	UNIDADE
	48351
	SONDA URETRAL Nº 08, PVC, FLEXÍVEL, ATÓXICO, SILICONIZADO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICA
	 R$  1,04
	 R$  2.600,00

	248
	5000
	UNIDADE
	48352
	SONDA URETRAL Nº 10, PVC, FLEXÍVEL, ATÓXICO, SILICONIZADO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICA
	 R$  1,05
	 R$  5.250,00

	249
	1000
	UNIDADE
	48353
	SONDA URETRAL Nº 16, PVC, FLEXÍVEL, ATÓXICO, SILICONIZADO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICA
	 R$  1,06
	 R$  1.060,00

	250
	500
	UNIDADE
	48354
	SONDA URETRAL Nº 18, PVC, FLEXÍVEL, ATÓXICO, SILICONIZADO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICA
	 R$  1,11
	 R$  555,00

	251
	20000
	UNIDADE
	38455
	SONDA URETRAL, PVC ATÓXICO SILICONIZADO, 40 CM, Nº 12, EMBALAGEM INDIVIDUAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICA
	 R$  1,04
	 R$  20.800,00

	252
	10000
	UNIDADE
	38470
	SONDA URETRAL, PVC ATÓXICO SILICONIZADO, 40 CM, Nº 14, EMBALAGEM INDIVIDUAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICA
	 R$  1,04
	 R$  10.400,00

	253
	60000
	UNIDADE
	55997
	SORO FISIOLÓGICO, 100 ML, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CLORETO DE SÓDIO 0,9%; FRASCO SISTEMA FECHADO; EMBALAGEM, CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. COM REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  3,55
	 R$  213.000,00

	254
	4000
	UNIDADE
	56000
	SORO FISIOLÓGICO, 1000 ML, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CLORETO DE SÓDIO 0,9%; FRASCO SISTEMA FECHADO; EMBALAGEM, CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. COM REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  9,55
	 R$  38.200,00

	255
	15000
	UNIDADE
	55998
	SORO FISIOLÓGICO, 250 ML, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CLORETO DE SÓDIO 0,9%; FRASCO SISTEMA FECHADO; EMBALAGEM, CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. COM REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  4,24
	 R$  63.600,00

	256
	12000
	UNIDADE
	55999
	SORO FISIOLÓGICO, 500 ML, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CLORETO DE SÓDIO 0,9%; FRASCO SISTEMA FECHADO; EMBALAGEM, CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. COM REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  5,29
	 R$  63.480,00

	257
	1500
	UNIDADE
	56001
	SORO GLICOSADO 5%, 100 ML, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FRASCO SISTEMA FECHADO; SOLUÇÃO ISOTÔNICA; COMPOSIÇÃO: GLICOSE ANIDRA 5 G, VEÍCULO
Q.S.P. 100 ML. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. COM REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  4,08
	 R$  6.120,00

	258
	400
	UNIDADE
	56004
	SORO GLICOSADO 5%, 1000 ML, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FRASCO SISTEMA FECHADO.; SOLUÇÃO ISOTÔNICA; COMPOSIÇÃO: GLICOSE ANIDRA 5 G, VEÍCULO
Q.S.P. 100 ML. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. COM REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  12,90
	 R$  5.160,00

	259
	1000
	UNIDADE
	56002
	SORO GLICOSADO 5%, 250 ML, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FRASCO SISTEMA FECHADO.; SOLUÇÃO ISOTÔNICA; COMPOSIÇÃO: GLICOSE ANIDRA 5 G, VEÍCULO
Q.S.P. 100 ML. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. COM REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  4,90
	 R$  4.900,00

	260
	400
	UNIDADE
	56003
	SORO GLICOSADO 5%, 500 ML, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FRASCO SISTEMA FECHADO.; SOLUÇÃO ISOTÔNICA; COMPOSIÇÃO: GLICOSE ANIDRA 5 G, VEÍCULO
Q.S.P. 100 ML. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. COM REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  6,10
	 R$  2.440,00

	261
	30
	UNIDADE
	25565
	SUPORTE DE COLETOR PERFURO CORTANTE - SUPORTE DE PAREDE P/ COLETOR PERFURO CORTANTE BRANCO 13 LITROS. TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO O PRODUTO POSSUI UMALONGA DURABILIDADE. ACOMPANHA PARAFUSOS E BUCHAS.
	 R$  26,99
	 R$  809,70

	262
	20
	UNIDADE
	20295
	TÁBUA RÍGIDA EM MADEIRA, TAM 45 CM X 1,86 M COM ESPESSURA DE 2 CM
	 R$  495,55
	 R$  9.911,00

	263
	150
	UNIDADE
	18789
	TALA DE PAPELÃO P/ IMOBILIZAÇÃO 45X20 CM
	 R$  3,99
	 R$  598,50

	264
	150
	UNIDADE
	23035
	TALA DE PAPELÃO P/ IMOBILIZAÇÃO 70X20 CM
	 R$  3,99
	 R$  598,50

	265
	150
	UNIDADE
	24568
	TALA DE PAPELÃO P/ IMOBILIZAÇÃO TAM P 30X10
	 R$  3,99
	 R$  598,50

	266
	150
	UNIDADE
	20024
	TALA DE PAPELÃO P/ IMOBILIZAÇÃO TAM PP 20X10
	 R$  3,99
	 R$  598,50

	267
	150
	UNIDADE
	20631
	TALA DE PAPELÃO-P/ MOBILIZAÇÃO TAM G 60X10
	 R$  3,99
	 R$  598,50

	268
	6000
	UNIDADE
	17648
	TAMPA P/ CATETER / OCLUSOR
	 R$  0,27
	 R$  1.620,00

	269
	60
	UNIDADE
	43037
	TERMÔMETRO - INFRAVERMELHO DIGITAL DE OUVIDO E TESTA; CAPA DO SENSOR REMOVÍVEL: 4 FUNÇÕES; MEDIÇÃO INSTANTÂNEA; FUNÇÃO DE RELÓGIO INCLUÍDA; MODO DE PESQUISA CONTINUA; TRAVA NA MÁXIMA TEMPERATURA LIDA; VERIFICA BAIXA CARGA DE BATERIA; ESTOJO DE PROTEÇÃO.
	 R$  78,20
	 R$  4.692,00

	270
	100
	UNIDADE
	57434
	TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL, PARA MEDIR TEMPERATURA
CORPORAL, ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: MEDIÇÃO EM GRAUS
CELSIUS

(°C), COM PRECISÃO
 DECIMAL,
INDICADOR SONORO (BEEPS), MONITOR DIGITAL, À PROVA D`ÁGUA, HASTE FLEXÍVEL, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. ALIMENTAÇÃO 01 BATERIA DE 1,5V. INDICAR QUANDO A BATERIA ESTIVER BAIXA. REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  15,50
	 R$  1.550,00

	271
	60
	UNIDADE
	2211
	TESOURA CIRURGICA RETA TIPO IRIS - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL TIPO AISI 420, COM PONTA RETA, DELICADA E CHANFRADA NA SUPERFICIE EXTERNA, ARTICULAÇÃO COM PARAFUSO, LAMINA COM PERFEITO AJUSTE E CORTE, FAVORECENDO O MOVIMENTO SEM ATRITO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 12 CM. POLIDA, LIVRE DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO.
	 R$  26,40
	 R$  1.584,00

	272
	20
	UNIDADE
	31768
	TESOURA MAYO RETA - 15 CM - PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOX AISI-420 EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL CONTENDO OS DADOS DA IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE, 10 ANOS DE GARANTIA, FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE.
	 R$  35,22
	 R$  704,40

	273
	20
	UNIDADE
	11846
	TESOURA MAYO STILLE CURVA 15 CM- PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOX AISI-420 EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL CONTENDO OS DADOS DA IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE, 10 ANOS DE GARANTIA, FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE.
	 R$  36,47
	 R$  729,40

	274
	20
	UNIDADE
	2537
	TESOURA METZAMBAUM CURVA 15 CM
- DEVERÃO SER ACONDICIONADOS CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, GARANTINDO SUA INTEGRIDADE ATE O USO. DEVERAO SER ROTULADOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. GARANTIA OPRODUTO OFERTADO DEVERA ATENDER AOS DISPOSITIVOS DA LEI N° 8078 90 (CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR)E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.
	 R$  37,62
	 R$  752,40

	275
	20
	UNIDADE
	21030
	TUBO DE LATEX 204 DI 6 MM DE 12 MM X 15 METROS
	 R$  118,42
	 R$  2.368,40

	276
	250
	UNIDADE
	57331
	UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO NAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FRASCO DE 250ML; CONFECCIONADO
EM POLIPROPILENO, COM NÍVEIS MÍNIMO E MÁXIMO; TAMPA E
PORCA
EM PLÁSTICO ATÓXICO (PADRÃO ABNT); ADAPTÁVEL EM QUALQUER VÁLVULA REGULADORA
OU FLUXÔMETRO; EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE

SUA UTILIZAÇÃO; DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO,
DATA

DE
FABRICAÇÃO
 E
/OU PRAZO
DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	 R$  12,34
	 R$  3.085,00

	277
	20
	UNIDADE
	23011
	URUPEN Nº 04 DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINARIA
	 R$  5,00
	 R$  100,00

	278
	20
	UNIDADE
	17075
	URUPEN Nº 05 DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINARIA
	 R$  5,00
	 R$  100,00

	279
	20
	UNIDADE
	1404
	URUPEN Nº 06 DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINARIA
	 R$  5,00
	 R$  100,00

	280
	96
	UNIDADE
	10953
	VASELINA DE 100 ML
	 R$  5,96
	 R$  572,16

	281
	10
	UNIDADE
	50385
	ELETRODOS TIPO FACA RETA PEQUENA (67MM) - LETRA C - REF BISTURI ELETRÔNICO BP-100
	 R$  58,60
	 R$  586,00

	282
	20
	UNIDADE
	75883
	BOBINA TÉRMICA PARA ELETROCARDIÓGRAFO DESCRIÇÃO:PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA, DE GRANDE SENSIBILIDADE, TERMOSSENSÍVEL, DE ALTA DEFINIÇÃO, LONGA DURABILIDADE, FORNECE REGISTRO DE IMAGENS NÍTIDO, COMPATÍVELCOM BIONET - CARDIO CARE.DIMENSÃO 216MM X 30M
	 R$  27,61
	 R$  552,20

	283
	400
	UNIDADE
	30756
	EXTENSOR
PARA EQUIPO GASTROSTOMIA/JEJUNOSTOMIA,
	 R$  12,55
	 R$  5.020,00

	284
	30
	UNIDADE
	73975
	SONDA NUTRIÇÃO ENTERAL PARA GASTROSTOMIA C/ BALÃO -

14 FR - C/ 2 VIAS
	 R$  90,00
	 R$  2.700,00

	285
	200
	UNIDADE
	48335
	SONDA FOLEY Nº 16, LÁTEX SILICONIZADO, ESTÉRIL, C/ CONEXÃO PADRÃO A COLETORES, COM 3 VIAS
	 R$  5,23
	 R$  1.046,00

	286
	200
	UNIDADE
	48337
	SONDA FOLEY Nº 18, LÁTEX SILICONIZADO, ESTÉRIL, C/ CONEXÃO PADRÃO A COLETORES, COM 3 VIAS
	 R$  5,24
	 R$  1.048,00

	287
	260
	UNIDADE
	48339
	SONDA FOLEY Nº 20, LÁTEX SILICONIZADO, ESTÉRIL, C/ CONEXÃO PADRÃO A COLETORES, COM 3 VIAS
	 R$  5,24
	 R$  1.362,40

	288
	1500
	UNIDADE
	36481
	TORNEIRA 3 VIAS SLIP
	 R$  1,51
	 R$  2.265,00

	289
	4
	UNIDADE
	40566
	PINÇA SCHUBERT 26 CM PARA BIOPSIA UTERINA.
	 R$  1.238,63
	 R$  4.954,52

	290
	5
	UNIDADE
	45165
	COLCHONETE PARA MACA EM COURVIN LAVÁVEL, DIMENSÕES MÍNIMAS ,0,60 X 180 X 50
	 R$  356,00
	 R$  1.780,00

	291
	10
	UNIDADE
	9507
	PINÇA DISSECAÇÃO ANATÔMICA 14 CM - EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL.
	 R$  42,72
	 R$  427,20

	292
	15
	UNIDADE
	21074
	PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 14 CM EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL.
	 R$  43,89
	 R$  658,35

	293
	10
	UNIDADE
	20662
	PINÇA KOCHER CURVA 14 CM: AÇO INOXIDÁVEL - C/ POLIMENTO PERFEITO, LIVRE DE REBARBAS E DE SINAIS DE OXIDAÇÃO. RESISTENTE AOS MÉTODOS NORMALMENTE USADOS P/ DESINFECÇÃO E ESTERILIZAÇÃO. OS PRODUTOS OFERTADOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS CONF. PRAXE DO FABRICANTE, GARANTINDO INTEGRIDADE ATÉ O USO. DEVERÃO SER ROTULADOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. GARANTIA DO PRODUTO OFERTADO DEVERÁ ATENDER AOS DISPOSITIVOS DA LEI N° 8078/90 (CDC) E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. O PRODUTO OFERTADO DEVERÁ TER GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. O INSTRUMENTAL QUE APRESENTAR DEFEITO DE FABRICAÇÃO DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA DEVERÁ SER TROCADO PELO FORNECEDOR. OS PROPONENTES DEVERÃO OFERECER GARANTIA DE NO MÍNIMO 10 ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DA UNIDADE REQUISITANTE.
	 R$  85,00
	 R$  850,00

	294
	10
	UNIDADE
	25239
	PINÇA KOCHER RETA 14 CM - AÇO INOXIDÁVEL
- C/ POLIMENTO PERFEITO, LIVRE DE REBARBAS E DE SINAIS DE OXIDAÇÃO. RESISTENTE AOS MÉTODOS NORMALMENTE USADOSP/ DESINFECÇÃO E ESTELIRIZAÇÃO. OS PRODUTOS OFERTADOS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS CONF. PRAXE DO FABRICANTE, GARANTINDO INTEGRIDADE ATÉ O USO. DEVERÃOSER ROTULADOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. GARANTIA DO PRODUTO OFERTADO DEVERÁ ATENDER AOSDISPOSITIVOS DA LEI N° 8078/90 (CDC) E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.
	 R$  89,43
	 R$  894,30

	295
	10
	UNIDADE
	10684
	CABO DE BISTURI Nº 04- PRODUTO CONFEC. EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420, PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE, 10 ANOS DE GARANTIA, FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE.
	 R$  43,40
	 R$  434,00

	296
	10
	UNIDADE
	26269
	CABO DE BISTURI Nº 03- PRODUTO CONFEC. EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420, PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE, 10 ANOS DE GARANTIA, FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE.
	 R$  43,40
	 R$  434,00

	297
	30
	UNIDADE
	57429
	VÁLVULA REGULADORA PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO SEM FLUXÔMETRO NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM 1 SAÍDA PARA OXIGÊNIO; CONFECCIONADA EM METAL CROMADO; ROSCA DE ENTRADA UNIVERSAL; MANÔMETRO DE ALTA PRESSÃO COM ESCALA DE 0 A 300 KG/CM2; ENTRADA COM FILTRO DE BRONZE SINTERIZADO; PRESSÃO FIXA DE 3,5 KG/CM2; ROSCA DE SAÍDA PADRÃO ABNT; PRODUTO COM REGISTRO NA ANVISA.
	 R$  273,22
	 R$  8.196,60

	298
	5
	UNIDADE
	70721
	HISTERÔMETRO: EQUIPAMENTO EM AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO TOTAL DE 25 CM, COM SEGMENTO CENTIMETRADO DE 16 CM , SENDO A GRADUAÇÃO DE 0 A 15 CM E UM ANEL CILÍNDRICO (STOPPER) QUE SE DESLOCA AO LONGO DO SEGMENTO CENTIMETRADO. MODELO COLLIN. GARANTIA DE 10 ANOS. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE , NORMAS DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA.
	 R$  95,40
	 R$  477,00

	299
	5
	UNIDADE
	70722
	PINÇA CHERON: EM AÇO INOX COM 24,5 OU 25 CM DE COMPRIMENTO, 10 ANOS DE GARANTIA, FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT.
	 R$  81,56
	 R$  407,80

	300
	5
	UNIDADE
	70723
	PINÇA POZZI: EM AÇO INOX COM 24 CM DE COMPRIMENTO, 10 ANOS DE GARANTIA, FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT
	 R$  81,00
	 R$  405,00

	301
	40000
	UNIDADE
	69075
	GEL LUBRIFICANTE ÍNTIMO - EMBALAGEM SACHÊ 5 GR
	 R$  1,00
	 R$  40.000,00

	302
	40
	UNIDADE
	12797
	SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL N° 04
	 R$  11,62
	 R$  464,80

	303
	10
	UNIDADE
	78928
	URUPEN Nº 03 DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINARIA
	 R$  5,00
	 R$  50,00

	304
	10
	UNIDADE
	77374
	CÂNULA AJUSTÁVEL DE TRAQUEOSTOMIA COM CUFF Nº 6,0
	 R$  184,50
	 R$  1.845,00

	305
	3
	UNIDADE
	79132
	TUBO DE ALIMENTAÇÃO DE GASTROSTOMIA (TUBO G) DE SUBSTITUIÇÃO COM CONECTORES ENFIT - 20 FR : TUBO DE ALIMENTAÇÃO DE GASTROSTOMIA DE SUBSTITUIÇÃO, COMPATÍVEL COM CONECTORES PADRÃO ENFIT, CONCEBIDOS PARA REDUZIR A PROBABILIDADE DE CONEXÃO INADEQUADA DA TUBULAÇÃO. KIT COMPLETO DEVE INCLUIR:TUBO DE GASTROSTOMIA (TUBO G) COM CONECTOR ENFIT; GEL LUBRIFICANTE ESTÉRIL PARA INSERÇÃO; SERINGAS APROPRIADAS PARA ENCHIMENTO E ADMINISTRAÇÃO. PRODUTO ESTÉRIL, PRONTO PARA USO. TUBO G CONFECCIONADO COM REFORÇO DE SILICONE DE GRAU MÉDICO, BALÃO INSUFLÁVEL PARA RETENÇÃO ADEQUADA DURANTE A UTILIZAÇÃO. FORNECIDO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM INFORMAÇÕES DE LOTE, FABRICANTE E NÚMERO DE REGISTRO VÁLIDO NA ANVISA. O PRODUTO DEVE APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 24 MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE INDICADO NA EMBALAGEM, GARANTINDO SUA INTEGRIDADE E ESTERILIDADE DURANTE TODO O PERÍODO DE VALIDADE. TAMANHO: 20 FR (FRENCH).
	 R$  1.775,00
	 R$  5.325,00

	306
	150
	UNIDADE
	41281
	CETAPHIL 453 GR - CREME DERMATOLÓGICO
	 R$  136,80
	 R$  20.520,00

	307
	500
	UNIDADE
	28718
	ESCOVA ESPONJA SECA ESTÉRIL SECA: ESCOVA ESPONJA CIRÚRGICA DE USO ÚNICO, COM CERDAS DE NYLON NA PARTE INFERIOR E ESPONJA SUAVE NA PARTE SUPERIOR. PRAZO DE VALIDADE 75% DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DA UNIDADE REQUISITANTE.
	 R$  9,23
	 R$  4.615,00

	308
	60
	UNIDADE
	57325
	SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL CALIBRE 12 FR (PARA TUBO ENDOTRAQUEAL)
	 R$  50,00
	 R$  3.000,00

	309
	60
	UNIDADE
	57326
	SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL CALIBRE 14 FR (PARA TUBO ENDOTRAQUEAL)
	 R$  54,95
	 R$  3.297,00

	310
	60
	UNIDADE
	57327
	SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL CALIBRE 16 FR (PARA TUBO ENDOTRAQUEAL)
	 R$  54,95
	 R$  3.297,00

	311
	50
	UNIDADE
	79079
	CATETER NASAL, TIPO: ÓCULOS, DESCARTÁVEL E ESTÉRIL, TAMANHO: INFANTIL, APLICAÇÃO: OXIGENOTERAPIA, MATERIAL: POLIVINIL ATÓXICO, EMBALAGEM: INDIVIDUAL, DETALHES: COM DISPOSITIVO DE SILICONE [DOIS DENTES DE GARFO] QUE SE ADAPTA ÀS NARINAS E FIXAÇÃO SOBRE AS ORELHAS COMO ÓCULOS.
	 R$  4,29
	 R$  214,50

	312
	7000
	UNIDADE
	79085
	CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA Nº24GA X 0.7X14MM (NEO-NATO): CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO SOBRE AGULHA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, CALIBRE 24 GA X0.7 X 14 MM , EM POLIURETANO OU OUTRO MATERIAL COMPATÍVEL COM A FINALIDADE, NÃO PREJUDICIAL À SAÚDE, RADIOPACO, FLEXÍVEL, QUE PERMITA VISUALIZAÇÃO DA AGULHA, COM PONTA FINA, FIRMEMENTE FIXADA AO CONECTOR. O CONECTOR DEVERA SER RÍGIDO, TIPO LUER LOCK, QUE PERMITA A VISUALIZAÇÃO DO SANGUE NO INTERIOR E COMPATÍVEL COM O CÓDIGO DE CORES. AGULHA EM AÇO INOX, SILICONIZADA, NIVELADA E POLIDA, CILÍNDRICA, RETA, OCA, BISEL TRIFACETADO, AFIADO, COM TAMPA PROTETORA, CÂMARA DE REFLUXO PROVIDA DE FILTRO E SISTEMA DE SEGURANÇA/PROTEÇÃO DA AGULHA CONTRA ACIDENTE PERFURO CORTANTE APÓS A PUNÇÃO.
	 R$  3,30
	 R$  23.100,00

	313
	200
	UNIDADE
	79951
	EXTENSOR ENTERAL PARA SONDA DE GASTROSTOMIA/JEJUNOSTOMIA, MÚLTIPLAS VIAS, COM CONECTORES ENTERAIS DEDICADOS ANTI-CONEXÃO IV, CONTROLE DE FLUXO INDEPENDENTE, FABRICADO EM MATERIAL GRAU MÉDICO ATÓXICO, LIVRE DE LÁTEX E DEHP, ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, COMPATÍVEL COM SISTEMAS ENTERAIS PADRÃO, COM REGISTRO VIGENTE NA ANVISA. REFERÊNCIA (POLI-HART 2) CÓD. 421144, REGISTRO ANVISA Nº

10104480042 E/OU SIMILAR.
	 R$  7,67
	 R$  1.534,00

	314
	300
	UNIDADE
	62244
	ÁGUA PARA INJEÇÃO FRASCO DE PLÁSTICO COM 500 ML ACONDICIONADAS EM CAIXAS, DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS QUANTO AO Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
	 R$  14,60
	 R$  4.380,00

	315
	15
	UNIDADE
	77395
	TESOURA LISTER PARA ATADURAS, 20 CM, CONFECCIONADA TOTALMENTE EM INOX, MATERIAL AUTOCLAVÁVEL.
	 R$  54,90
	 R$  823,50

	316
	20000
	UNIDADE
	80117
	SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML SEM AGULHA, DE PLÁSTICO ATÓXICA, TRANSPARENTE, SILICONIZADA, PAREDE UNIFORME EM SUA ESPESSURA
POSSIBILITANDO MOVIMENTO LIVRE E SUAVE DO EMBOLO, C/ ANEL DE RETENÇÃO EM SUA EXTREMIDADE DISTAL, QUE IMPEDE O DESPRENDIMENTO DO EMBOLO DO CILINDRO, BICO CENTRAL COM ROSCA (LUER LOCK), FLANGE C/ FORMATO ADEQUADO P/ APOIO DOS DEDOS FACILITANDO APLICAÇÃO, ESCALA DE GRADUAÇÃO DE 1ML EM 1ML, C/ ALTO GRAU DE PRECISÃO, TRAÇOS E N DE INSCRIÇÃO (DE 1ML EM 1ML) CLAROS E LEGÍVEIS, ESTERILIZADO EM EMBALAGEM C/ FILME PLÁSTICO, PAPEL GRAU CIRÚRGICO C/ DATA DE ESTERILIZAÇÃO DE LOTE E VALIDADE NA EMBALAGEM INDIVIDUAL
	 R$  0,36
	 R$  7.200,00

	317
	20000
	UNIDADE
	80135
	SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML SEM AGULHA, DE PLÁSTICO ATÓXICA, TRANSPARENTE, SILICONIZADA, PAREDE UNIFORME EM SUA ESPESSURA

POSSIBILITANDO MOVIMENTO LIVRE E SUAVE DO EMBOLO, C/ ANEL DE RETENÇÃO EM SUA EXTREMIDADE DISTAL, QUE IMPEDE O DESPRENDIMENTO DO EMBOLO DO CILINDRO, , BICO CENTRAL QUE GARANTA CONEXÃO SEM VAZAMENTOS (LUER SLIP), FLANGE C/ FORMATO ADEQUADO P/ APOIO DOS DEDOS FACILITANDO APLICAÇÃO, ESCALA DE GRADUAÇÃO DE 1ML EM 1ML, C/ ALTO GRAU DE PRECISÃO, TRAÇOS E N DE INSCRIÇÃO (DE 1ML EM 1ML) CLAROS E LEGÍVEIS, ESTERILIZADO EM EMBALAGEM C/ FILME PLÁSTICO, PAPEL GRAU CIRÚRGICO C/ DATA DE ESTERILIZAÇÃO DE LOTE E VALIDADE NA EMBALAGEM INDIVIDUAL
	 R$  0,36
	 R$  7.200,00

	318
	30000
	UNIDADE
	80118
	SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML SEM AGULHA, DE PLÁSTICO ATOXICA, TRANSPARENTE, SILICONOZADA, PAREDE UNIFORME EM SUA ESPESSURA POSSIBILITANDO MOVIMENTO LIVRE E SUAVE DO EMBOLO, C/ ANEL DE RETENÇÃO EM SUA EXTREMIDADE DISTAL, QUE IMPEDE O DESPRENDIMENTO DO EMBOLO DO CILINDRO, BICO CENTRAL QUE GARANTA CONEXÃO SEM VAZAMENTOS(LUER SLIP), FLANGE C/ FORMATO ADEQUADO P/ APOIO DOS DEDOS FACILITANDO APLICAÇÃO, ESCALA DE GRADUAÇÃO DE 1ML EM 1ML, C ALTO GRAU DE PRECISÃO, TRACOS E N DE INSCRIÇÃO (DE 1ML EM 1ML) CLAROS E LEGÍVEIS, ESTERILIZADO EM EMBALAGEM C FILME PLASTICO, PAPEL GRAU CIRURGICO C DATA DE ESTERILIZAÇÃO DE LOTE E VALIDADE NA EMBALAGEM INDIVIDUAL.
	 R$  0,48
	 R$  14.400,00

	319
	100
	UNIDADE
	80119
	SERINGA DESCARTAVEL 60 ML LUER SLIP
	 R$  2,00
	 R$  200,00

	320
	40000
	UNIDADE
	80120
	DISPOSITIVO MÉDICO HOSPITALAR ESTÉRIL E DE USO ÚNICO, ESSENCIAL PARA A ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS E MEDICAMENTOS POR VIA ENDOVENOSA. POSSUI CÂMARA DE GOTEJAMENTO MACROGOTAS (APROXIMADAMENTE 20 GOTAS/ML), TUBO FLEXÍVEL TRANSPARENTE E UM INJETOR LATERAL TIPO "Y" COM MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE. PERMITE A INSERÇÃO DE MEDICAÇÕES ADICIONAIS (EM BOLUS OU INTERMITENTES) DIRETAMENTE NA LINHA DE INFUSÃO SEM A NECESSIDADE DE MÚLTIPLOS ACESSOS VENOSOS, OTIMIZANDO O PROCEDIMENTO E GARANTINDO A BIOSSEGURANÇA. INCLUI REGULADOR DE FLUXO TIPO PINÇA ROLETE PARA CONTROLE PRECISO DO GOTEJAMENTO, FILTRO DE PARTÍCULAS E, EM ALGUNS MODELOS, FILTRO DE AR HIDROFÓBICO BACTERIOLÓGICO.
	 R$  1,54
	 R$  61.600,00

	321
	312
	UNIDADE
	80121
	FIO CIRURGICO DE NYLON MONOFILAMENTO PRETO, COMPOSTO POR UM FIO DE POLIAMIDA DE CADEIA ALIFÁTICA LONGA DE POLÍMEROS DE NYLON 6 E NYLON 6.6., DO TIPO NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL. ESPECIFICAÇÕES DO FIO E AGULHA: DIAMETRO DO FIO: 0; COMPRIMENTO DO FIO: 45CM; TAMANHO AGULHA: 2CM; DESC. AGULHA 3/8 CÍRCULO TRIANGULAR, AGULHA CIRÚRGICA DE AÇO INOXIDÁVEL AISI 420, SILICONIZADA, ESTERILIZADO POR RAIOS GAMA, ATÓXICO, NÃO-PIROGÊNICO E DE USO ÚNICO, E EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ANVISA, REGISTRADO NO EMBALAGEM: CAIXA COM 24 UNIDADES. MINISTÉRIO DA SAÚDE E ATENDENDO PADRÕES ISO E ESPECIFICAÇÕES E RECOMENDAÇÕES DA NBR 13904 DA ABNT, FARMACOPEIA BRASILEIRA PARA SUTURAS CIRÚRGICAS NÃO ABSORVÍVEIS.EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, VALIDADE.VALIDADE MINIMA: 5 ANOS
	 R$  3,53
	 R$  1.101,36

	322
	5000
	UNIDADE
	80122
	DISPOSITIVO DE SISTEMA FECHADO PARA TRANSFERÊNCIA RÁPIDA DE SOLUÇÕES, TIPO TRANSOFIXADOR DE PONTA DUPLA. INDICADO PARA TRANSFERÊNCIA DE LÍQUIDOS ESTÉREIS ENTRE FRASCOS, DISSOLUÇÃO DE MEDICAMENTOS LIOFILIZADOS E MISTURA DE SOLUÇÕES. CONFECCIONADO EM ABS E POLIPROPILENO. POSSUI DUAS PONTAS PERFURANTES PADRÃO ISO, COM PROTETORES. PONTA DE TRANSFERÊNCIA FINA, LEVEMENTE SILICONADA, COM CORTE ARREDONDADO, PROJETADA PARA EVITAR O CISALHAMENTO DE PARTÍCULAS DE BORRACHA DOS FRASCOS. PONTA CURTA ADEQUADA PARA FRASCOS DE ATÉ 100 ML. FORMATO DA PONTA: AFIADO. DIÂMETRO INTERNO: 1,85 MM ± 0,2 MM. COMPRIMENTO MÍNIMO DA PONTA: 6,25 CM ± 1,0 MM. ESTÉRIL, ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICO E APIROGÊNICO. PRODUTO DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO, PROIBIDO REPROCESSAR. DEVE SER DESTRUÍDO APÓS O USO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM BLISTER DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO OU POLYBAG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA/MS. GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES. VALIDADE ENQUANTO A EMBALAGEM PERMANECER ÍNTEGRA.APRESENTAÇÃO: CAIXA COM NO MÍNIMO 200 UNIDADES, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE.
	 R$  1,40
	 R$  7.000,00

	323
	5000
	UNIDADE
	80132
	TRANSOFIX N – DISPOSITIVO PARA IRRIGAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE SOLUÇÕES EM SISTEMA FECHADO, PARA USO EM FRASCOS DE SOLUÇÃO. INDICADO PARA IRRIGAÇÃO DE FERIDAS, CAMPOS CIRÚRGICOS E LAVAGEM DE CAVIDADES. CONFECCIONADO EM ABS E POLIPROPILENO. POSSUI PONTA PERFURANTE PADRÃO ISO (SPIKE) COM PROTETOR, COMPATÍVEL COM FRASCOS TIPO ECOFLAC® PLUS. DOTADO DE CONECTOR CONE LUER COM PROTETOR, QUE GARANTE A OCLUSÃO DO SISTEMA APÓS O USO, MANTENDO O FRASCO PROTEGIDO CONTRA CONTAMINAÇÃO. PEGA ERGONÔMICA, EVITANDO O CONTATO DAS MÃOS COM A PONTA PERFURANTE. ESTÉRIL, ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICO E APIROGÊNICO. PRODUTO DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO, PROIBIDO REPROCESSAR. POSSUI REGISTRO NA ANVISA/MS.CLASSIFICAÇÃO: CATMAT 298291 APRESENTAÇÃO: CONFORME EMBALAGEM DO FABRICANTE.
	 R$  4,66
	 R$  23.300,00

	324
	7000
	UNIDADE
	80123
	CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO; 26G X 19MM DE COMPRIMENTO; APLICAÇÃO NEONATAL; POLIURETANO CONFORME NBR 10555-5; RADIOPACO, SILICONIZADO; FLEXIVEL; TRANSPARENTE; PAREDE FINA E PONTA LEVEMENTE AFUNILADA, AGULHA DE BISEL CURTO TRIFACETADO, COM PROTETOR, CONECTOR LUER; CAMARA DE REFLUXO TRANSLUCIDA, DISPOSITIVO DE SEGURANCA COM PROTEÇÃO DA AGULHA POS PUNCAO; ACIONAMENTO PELO USUARIO; ESTERIL,

ATÓXICO E APIROGÊNICO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA DE ABERTURA E TRANSFERENCIA ASSEPTICA, O PRODUTO DEVERA ATENDER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA/MS.
	 R$  3,95
	 R$  27.650,00

	325
	50
	UNIDADE
	80124
	TAMPÃO NASAL – TIPO MEROCEL CATMAT: 442352 TAMPÃO NASAL TIPO MEROCEL, CONFECCIONADO EM PVA (ÁLCOOL POLIVINÍLICO), ESPONJA SINTÉTICA ALTAMENTE BIOCOMPATÍVEL, MACIA E ALTAMENTE ABSORVENTE, INDICADA PARA CONTROLE DE SANGRAMENTOS NASAIS (EPISTAXE) E USO EM PÓS-OPERATÓRIOOTORRINOLARINGOLÓGICO. DISPOSITIVO COMPRESSÍVEL A SECO, COM EXPANSÃO SUAVE AO CONTATO COM LÍQUIDOS, PERMITINDO O PREENCHIMENTO DA CAVIDADE NASAL E AUXÍLIO NA FORMAÇÃO DO COÁGULO, MINIMIZANDO DOR, TRAUMA E ADERÊNCIAS À MUCOSA.POSSUI ESTRUTURA POROSA DE CÉLULAS ABERTAS (MICROCELULAR), SUPERFÍCIE ANTIADERENTE, ALTA RESISTÊNCIA À TRAÇÃO, REDUZINDO O RISCO DE RUPTURA DURANTE A INSERÇÃO E REMOÇÃO. APRESENTA ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, PODENDO ABSORVER APROXIMADAMENTE 20 A 25 VEZES SEU PESO EM LÍQUIDOS (SANGUE OU SORO).DIMENSÕES APROXIMADAS: 4,5 × 1,5 × 2,0 CM.PRODUTO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO.POSSUIR REGISTRO NA ANVISA/MS.
	 R$  105,00
	 R$  5.250,00

	326
	3000
	UNIDADE
	80125
	SWAB ESPONJA ORAL – DESCARTÁVEL CATMAT: 443431 SWAB ESPONJA ORAL DESCARTÁVEL, INDICADO PARA HIGIENE ORAL E CUIDADOS DE PACIENTES. CONFECCIONADO COM HASTE PLÁSTICA E PONTA EM ESPONJA SINTÉTICA MACIA, FLEXÍVEL E ALTAMENTE ABSORVENTE, NÃO ABRASIVA. PROMOVE ESTIMULAÇÃO TÁTIL, TÉRMICA E GUSTATIVA. POSSUI PONTOS DE ARTICULAÇÃO NA HASTE, PROPORCIONANDO MAIOR FLEXIBILIDADE E FACILITANDO O ALCANCE DURANTE O USO. PRODUTO DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL. EMBALADO INDIVIDUALMENTE. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA/MS.
	 R$  2,32
	 R$  6.960,00

	327
	100
	UNIDADE
	80126
	ESPÉCULO DESCARTÁVEL PARA OTOSCÓPIO – 2,5 MM (INFANTIL). CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO, ATÓXICO. INDICADO PARA USO CLÍNICO EM EXAMES OTOSCÓPICOS. EMBALAGEM COM 250 UNIDADES. COMPATÍVEL COM OTOSCÓPIOS COM ILUMINAÇÃO LED E XÊNON, PROPORCIONANDO MELHOR VISIBILIDADE. COMPATÍVEL COM OS SEGUINTES MODELOS: OMNI 3000 MD; VISIO 2000 MD COM LÂMPADA XÊNON; VISIO 2000 MD COM LÂMPADA LED; MINI 3000 HEINE COM LÂMPADA XHL; MINI 3000 HEINE LED. PRODUTO DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO. POSSUI REGISTRO NA ANVISA/MS.
	 R$  1,02
	 R$  102,00

	328
	100
	UNIDADE
	80127
	ESPÉCULO DESCARTÁVEL PARA OTOSCÓPIO – 4,0 MM (ADULTO). CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO, ATÓXICO. INDICADO PARA USO CLÍNICO EM EXAMES OTOSCÓPICOS EM PACIENTES ADULTOS. EMBALAGEM COM 250 UNIDADES. COMPATÍVEL COM OTOSCÓPIOS COM ILUMINAÇÃO LED E XÊNON, PROPORCIONANDO MELHOR VISIBILIDADE. COMPATÍVEL COM OS SEGUINTES MODELOS: OMNI 3000 MD; VISIO 2000 MD COM LÂMPADA XÊNON; VISIO 2000 MD COM LÂMPADA LED; MINI 3000 HEINE COM LÂMPADA XHL; MINI 3000 HEINE LED. PRODUTO DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO. POSSUI REGISTRO NA ANVISA/MS.
	 R$  1,02
	 R$  102,00

	329
	100
	UNIDADE
	80128
	KIT CATETER VENOSO CENTRAL DE LONGA DURAÇÃO, DUPLO LÚMEN. CONFECCIONADO EM POLIURETANO, CALIBRE 7 FR, COMPRIMENTO 20 CM, ESTÉRIL, BIOCOMPATÍVEL, TRANSPARENTE E RADIOPACO. POSSUI PONTA DISTAL FLEXÍVEL E ATRAUMÁTICA. O CORPO DO CATETER DEVE APRESENTAR MARCAÇÕES EM CENTÍMETROS PARA CONTROLE DE PROFUNDIDADE E EXTENSÕES COM PINÇAS OU PRESILHAS CORTA-FLUXO. O KIT DEVE CONTER CATETER VENOSO CENTRAL DUPLO LÚMEN, CATETER INTRODUTOR, AGULHA PARA PUNÇÃO VENOSA PELA TÉCNICA DE SELDINGER, DILATADOR VASCULAR, FIO-GUIA COM PONTA DISTAL EM FORMATO DE “J” COM AVANÇADOR ANATÔMICO, ASA/CLAMP PARA FIXAÇÃO DO CATETER E SERINGA. PRODUTO EMBALADO EM INVÓLUCRO ADEQUADO AO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. PRODUTO DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL E ESTÉRIL. COMPATÍVEL COM EQUIPOS DE BOMBA DE INFUSÃO DA MARCA SAMTRONIC. REGISTRO ANVISA.
	 R$  163,00
	 R$  16.300,00

	330
	1000
	UNIDADE
	80129
	EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO, COMPATÍVEL COM BOMBAS DA MARCA SAMTRONIC, LINHA ICATU. EQUIPO ESTÉRIL, DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL. POSSUI CÂMARA DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL COM FILTRO DE PARTÍCULAS E ENTRADA DE AR, PINÇA ROLETE PARA CONTROLE AUXILIAR DE FLUXO, TRECHO EM SILICONE PARA BOMBA PERISTÁLTICA, INJETOR LATERAL PARA ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAÇÕES, CONECTOR LUER LOCK ROTATIVO E TAMPA OCLUSORA COM FILTRO DE MEMBRANA HIDROFÓBICA, PROPORCIONANDO SEGURANÇA E MANUTENÇÃO DO SISTEMA FECHADO. DISPONÍVEL NO COMPRIMENTO PADRÃO E TAMBÉM NO COMPRIMENTO DE ATÉ 2,80 METROS. COMPATÍVEL COM BOMBA DE INFUSÃO SAMTRONIC ICATU. POSSUI REGISTRO NA ANVISA/MS.
	 R$  48,50
	 R$  48.500,00

	331
	1000
	UNIDADE
	80130
	EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO FOTOPROTETOR, COMPATÍVEL COM BOMBAS DA MARCA SAMTRONIC, LINHA ICATU. EQUIPO ESTÉRIL, DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, INDICADO PARA INFUSÃO DE SOLUÇÕES E MEDICAMENTOS FOTOSSENSÍVEIS. POSSUI CÂMARA DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL COM FILTRO DE PARTÍCULAS E ENTRADA DE AR, PINÇA ROLETE, TRECHO EM SILICONE PARA BOMBA PERISTÁLTICA, INJETOR LATERAL, CONECTOR LUER LOCK ROTATIVO E TAMPA OCLUSORA COM FILTRO DE MEMBRANA HIDROFÓBICA, GARANTINDO SEGURANÇA E BIOSSEGURANÇA DURANTE A INFUSÃO. DISPONÍVEL NO COMPRIMENTO PADRÃO E TAMBÉM NO COMPRIMENTO DE ATÉ 2,80 METROS. COMPATÍVEL COM BOMBA DE INFUSÃO SAMTRONIC ICATU. POSSUI REGISTRO NA ANVISA/MS.
	 R$  48,50
	 R$  48.500,00

	332
	4
	UNIDADE
	80131
	SONDA DE GASTROSTOMIA COM BALÃO, 3 VIAS, CALIBRE 12 FRENCH (12FR), CORRESPONDENTE A 12 CH, COM DIÂMETRO EXTERNO APROXIMADO DE 4,0 MM, DISPOSITIVO MÉDICO-HOSPITALAR ESTÉRIL E DE USO ÚNICO, INDICADA PARA ADMINISTRAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL, HIDRATAÇÃO E MEDICAMENTOS DIRETAMENTE NO ESTÔMAGO POR MEIO DE ESTOMA GÁSTRICO, CONFECCIONADA EM MATERIAL BIOCOMPATÍVEL, FLEXÍVEL, ATÓXICO E LIVRE DE LÁTEX, DOTADA DE BALÃO INTERNO INFLÁVEL COM VOLUME DE 5 ML PARA FIXAÇÃO SEGURA, EXTREMIDADE DISTAL ATRAUMÁTICA COM ORIFÍCIOS LATERAIS QUE ASSEGURAM FLUXO ADEQUADO, GRADUAÇÃO CENTIMÉTRICA AO LONGO DO CORPO DA SONDA PARA CONTROLE DA PROFUNDIDADE DE INSERÇÃO, SISTEMA DE TRÊS VIAS INDEPENDENTES PARA INFUSÃO, ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUFLAÇÃO DO BALÃO, CONECTORES COMPATÍVEIS COM SERINGAS E EQUIPOS DE NUTRIÇÃO ENTERAL, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE GARANTA A ESTERILIDADE ATÉ O MOMENTO DO USO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, DEVENDO POSSUIR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO VÁLIDA JUNTO À ANVISA, CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES.
	 R$  252,30
	 R$  1.009,20

	333
	40000
	UN
	79939
	SERINGA DESCARTÁVEL E ESTÉRIL PARA INSULINA, COM CAPACIDADE DE 0,5 ML (50 UI), CORPO TRANSPARENTE EM MATERIAL ATÓXICO, COM GRADUAÇÃO LEGÍVEL E PRECISA, ÊMBOLO DE DESLIZAMENTO SUAVE E VEDAÇÃO ADEQUADA, AGULHA FIXA 08 X 0,30MM, CONFORME NORMAS TÉCNICAS E SANITÁRIAS VIGENTES.
	 R$  0,50
	 R$  20.000,00

	334
	20
	UN
	79086
	PUNCH PARA BIÓPSIA METÁLICO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL: 6 MM.
	 R$  43,41
	 R$  868,20

	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 2.274.626,65


3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1 A presente contratação decorre da necessidade de garantir o adequado funcionamento das unidades e serviços de saúde sob responsabilidade da Secretaria Municipal da Saúde, considerando a demanda contínua e essencial por materiais hospitalares indispensáveis à execução das ações assistenciais, preventivas e de apoio à atenção à saúde da população. A ausência ou insuficiência desses insumos compromete diretamente a qualidade, a segurança e a regularidade dos atendimentos prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde, podendo ocasionar riscos à saúde pública, interrupções de serviços e prejuízos ao interesse coletivo.

Os materiais hospitalares a serem adquiridos são de uso recorrente e imprescindível para a realização de procedimentos clínicos, ambulatoriais e de apoio diagnóstico, bem como para a manutenção das condições adequadas de higiene, biossegurança e proteção de profissionais e usuários dos serviços de saúde. A natureza contínua do consumo desses materiais, aliada à variabilidade das demandas ao longo do exercício, exige planejamento que assegure o abastecimento regular, evitando descontinuidade, desperdícios ou aquisições emergenciais, que tendem a ser menos vantajosas para a Administração.

Nesse contexto, justifica-se a abertura de processo licitatório, na modalidade Registro de Preços, por se tratar de solução que proporciona maior eficiência administrativa, flexibilidade no atendimento das necessidades ao longo do período estimado de 12 meses e racionalização dos recursos públicos. O Sistema de Registro de Preços possibilita a contratação conforme a efetiva necessidade, sem a obrigatoriedade de aquisição imediata da totalidade dos quantitativos estimados, garantindo economicidade, planejamento adequado e atendimento oportuno das demandas da Secretaria Municipal da Saúde, em consonância com os princípios da legalidade, eficiência, continuidade do serviço público e supremacia do interesse público.
4. FORMA, PRAZO E LOCAL:
4.1 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da nota de empenho.

4.2 O objeto deverá ser entregue na sede do Almoxarifado Central da Secretaria Municipal da Saúde – Rua Antônio José Gomes, nº 517, Morada do Sol  – CEP 84.172-150, no horário das 07h30min às 11h e das 13h às16h30min, de segunda – feira à sexta – feira, exceto feriados.

5. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 5.1 O recebimento do objeto será feito primeiramente em caráter provisório. Somente após verificação da conformidade com os Requisitos Técnicos estabelecidos e demais exigências contidas no processo licitatório o aceite será definitivo e se efetuará a liberação da nota fiscal para pagamento.
 5.2 A Prefeitura de Castro efetuará o pagamento do material com apresentação da respectiva nota fiscal devidamente assinada por um agente da Secretaria Municipal da Saúde, em conformidade com a Lei n.º 14.133/2021, efetuado dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento definitivo do material / serviço, sob depósito bancário em Conta-Corrente que deverá constar na nota fiscal. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Castro, CNPJ 77.001.311/0001-08, Endereço: Praça Pedro Kaled, nº 22 CEP 84165-540 Centro – Castro – PR. Na nota fiscal ainda deverão constar o número do contrato, número da ordem de compra, número do empenho, número e modalidade de licitação e os dados para depósito bancário.

5.3  Proceder aos pagamentos devidos à(s) empresa(s) vencedora(s);

5.4  Proporcionar todas as facilidades para que a(s) empresa(s) vencedora(s) possa(m) proceder à entrega dos materiais dentro do estabelecido nesta licitação;

5.5  Rejeitar os produtos que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações;

5.6  Aplicar à(s) empresa(s) vencedora(s) as sanções administrativas previstas na legislação vigente.

5.7 A CONTRATADA proceder à entrega constantes do objeto e em conformidade com o quantitativo e as especificações constantes do item 02 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial;

5.8 Quando ocorrer divergência entre a especificação do material estabelecido no Anexo 1 (Termo de Referência) do Edital e da nota empenho prevalecerá à especificação constante no Anexo 1 (Termo de Referência) do Edital;

5.9 Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os produtos entregues  que não correspondam às especificações solicitadas;

5.10 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega de materiais, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;

5.11 Substituir, sempre que exigido pela Administração e independente de justificativas, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição e/ou interesse do serviço público;

5.12  Manter inalterados os preços e as condições propostas;

5.13 A CONTRATADA será responsável por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, taxas, fretes e demais encargos que venham incidir na entrega dos materiais;

5.14 Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Edital de Pregão, número de empenho, número do pregão, número da ordem de compra e número de contrato/Ata.

5.15 Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos produtos sem a prévia e expressa anuência da Contratante;

5.16  Os materiais deverão ser entregues com no mínimo 80% (oitenta por cento) de seu prazo de validade vigente, para produtos em que o prazo total for superior a um ano e 90% (noventa por cento) nos materiais em que o prazo de validade total for inferior a um ano. Caso contrário, a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus adicional para a Contratante.
5.17 A CONTRATADA deverá apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, válida e vigente, compatível com as atividades de fabricar, importar, distribuir, armazenar ou comercializar produtos para saúde, quando aplicável, conforme legislação sanitária vigente.

5.17.1 A CONTRATADA deverá apresentar, ainda, Licença ou Alvará Sanitário vigente, emitido pela autoridade de vigilância sanitária competente, em âmbito municipal ou estadual, compatível com as atividades exercidas, quando aplicável, conforme legislação sanitária vigente.
5.18  Despesas com frete, descarregamento, correrão por conta e risco da CONTRATADA.
6. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
  6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:

    6.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Edson de Paula

Cargo: Gerenciamento de Compras e Contratos

Matricula: 9463941

Email: compras.saude@castro.pr.gov.br
Telefone: 42 2122 5215      

    6.1.2. FISCAL TECNICO DO CONTRATO: Carla Cristina Weinert Iezak
    Cargo: Superintendência Administrativa
    Matricula: 14605
    Email: carla.iezak@castro.pr.gov.br
    Telefone: (42) 5122-5293
    6.1.3. FISCAL DE RECEBIMENTO DO CONTRATO: Ana Carla Carneiro
    Cargo: Gerenciamento e Dispensação de Materiais e Equipamentos
    Matricula: 8491607
    Email: almoxarifado.saude@castro.pr.gov.br
    Telefone: (42) 2122-5224

 6.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 
 6.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.
 6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 6.5 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.      

     7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA:
12 meses a partir da data de homologação.
     8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
8.1 Os recursos para aquisição dos materiais correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA
19.001.0010.0301.0012.2041.33.39.03.00.00.00.00 – CÓDIGO REDUZIDO 194 – FONTE - 303
                                                                                     Castro, 20 de fevereiro de 2026.
Edson de Paula

Matricula nº 9463941
                                             Gerenciamento de Compras e Contratos

  Carla Cristina Weinert Iezak

Matricula nº 14605
 Superintendência Administrativa

Ana Carla Carneiro

Matricula nº 8491607
         Gerenciamento e Dispensação de Materiais e Equipamentos

Matilvani Moreira

Matricula nº 434

Secretário Municipal de Saúde

 
 ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1. O licitante vencedor convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da notificação, os documentos de habilitação em formato digital, os quais devem ser enviados por meio do sistema. O prazo poderá ser prorrogável por igual período, desde que solicitado pelo licitante antes de findar o prazo inicial de 02(duas) horas estipulado, a contar da notificação do pregoeiro. 
1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios;
b) Registro comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 
c) Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.
1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); Caso não conste na referida Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão.
1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no cadastro de pessoas jurídicas(CNPJ);
b) Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
c) Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da união);
d) Certidão de Regularidade com Fazenda Estadual; 
e) Certidão com a Fazenda Municipal; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011.
1.4.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Certificado de Registro do Produto emitido pela ANVISA/Ministério da Saúde. Caso não exista o registro para o produto, deve ser apresentada a isenção do mesmo.
b) Autorização de Funcionamento de Empresas – AFE da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 
1.5 DECLARAÇÃO CONJUNTA:
Na declaração conjunta deverá constar Declaração de Idoneidade, Declaração que Cumpre os Requisitos do Edital, Declaração de Cotas de Aprendizagem, Inexistência de Fato Impeditivo,  Declaração de Não Exploração de Trabalho Escravo e Infantil, Declaração de Inexistência de Menor Trabalhador, Declaração de Não Executar Trabalho Degradante ou Forçado, Declaração de Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência – PCD, Declaração de Atendimento à Política Ambiental de Licitação Sustentável (modelo ANEXO V).
1.6 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso:
A) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente;
B) Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 – (Modelo ANEXO VIII), 
1.7. De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
1.7.1. A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada.
1.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
1.9 Na hipótese do item 1.4.1, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
1.10 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela apresentação do respectivo documento atualizado.
1.11 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da proposta.
ANEXO III

	MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS – PE SSS/2026


DADOS DO FORNECEDOR
	Fornecedor:                                                                                                                                                                                             

CNPJ/CPF:

Inscrição Estadual :

Endereço:                                                                                                                                                                                                        Bairro:

CEP:

Cidade/Estado:

Telefone:

e-mail:

	Banco:

Agência:

Conta-corrente:


Constitui objeto desta licitação:   futura e eventual   AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES QUE SERÃO UTILIZADO NAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
1. Especificações técnicas:

	LOTE 1
	CÓDIGO DO PRODUTO
	QTDE
	UNIDADE DE MEDIDA
	DESCRIÇÃO 

DO PRODUTO
	PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO
	DETENTORA 

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente.
3. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme o Edital e demias anexos.

Castro, XX de XXXX de 2026

________________________________

Representante Legal
ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO
OUTORGANTE: ___________, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por ______________, portador da Carteira de Identidade n.º _________, CPF n.º ___________, residente e domiciliado na Rua ___________, n.º _________, Cidade ___________, Estado __________, CEP _________.

OUTORGADO: ___________, portador da Carteira de Identidade n.º ____________, e do CPF n.º ___________, residente e domiciliado no(a) _________, n.º ___________, Cidade ___________, Estado _________, CEP _________.

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º SSS/2026, podendo para tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato.

Castro, …. de …………….de 2026

_________________

OUTORGANTE
ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
(timbre ou identificação do licitante)
__________, inscrito no CNPJ n.º __________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º X.XX.***-* e do CPF n.º XXX.***.***-**, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como:
1. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
Declaramos sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, instaurado pelo Município de Castro, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
2. DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do presente procedimento licitatório que cumprimos plenamente os requisitos exigidos na fase de habilitação.

3. DECLARAÇÃO DE COTAS DE APRENDIZAGEM
Declaramos, sob as penas da Lei, que cumprimos a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, e em outras normas específicas e correlatas
4. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial:
	4.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.


5. DECLARAÇÃO DE NÃO EXPLORAÇÃO DE TRABALHO ESCRAVO E INFANTIL
Declaramos que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste procedimento, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
6. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR
Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, c/c pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999.
7. DECLARAÇÃO DE NÃO EXECUTAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO
Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art 5º da Constituição Federal.
8. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD
Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.
10. DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS TRABALHISTAS
Declaramos, para fins de participação no certame em epígrafe, e em atendimento ao disposto no § 1º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos necessários para atendimento de todos os direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

Castro, ____ de _______ de 2026

_______________________________

Nome do representante legal

ANEXO VI
ÓRGÃOS PARTICIPANTES E LOCAIS DE ENTREGA
	ÓRGÃO/ENTIDADE: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	 Local de Entrega: RUA ANTONIO JOSÉ GOMES, 517 – CEP: 84.172-150 – MORADA DO SOL

	Responsável pelo Recebimento: Ana Carla

	Telefone: (42) 2122-5224

	Horário de Funcionamento: 08:00 ÁS 11:30 – 13:00 ÀS 16:30


ANEXO VII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

	PROCESSO LICITATÓRIO N.º SSS/2026
	PROTOCOLO N.º

	PROCESSO DIGITAL N.º 6696/2026
	

	VALIDADE DA ATA: 


MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, localizado no endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22, CEP 84.165-540, Castro-PR, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, das demais normas aplicáveis, registra os preços obtidos no Pregão Eletrônico n.º SSS/2026, por aqui representado pelo Sr. REINALDO CARDOSO, Prefeito Municipal, futura e eventual   AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES QUE SERÃO UTILIZADO NAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através de pregão, na forma eletrônica, conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital, Termo de Referência e ETP (ANEXO 01) deste certame, visando atender a demanda do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes (Anexo VI), nos termos das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA PRIMEIRA

Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS
Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos:

	LOTE 1
	CÓDIGO DO PRODUTO
	QTDE
	UNIDADE DE MEDIDA
	DESCRIÇÃO 

DO PRODUTO
	PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO
	DETENTORA 

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
a. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano ou 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial.

b. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.
c. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado.
CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
a. A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido ao disposto no Decreto nº 1428, de 2023.
	a.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial.
a.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização.
- O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado.
- O transcurso do período citado no item a.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão.


CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR

a. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:
	a.1. For liberado;
a.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
a.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
a.4. Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;
a.5. Não aceitar o preço revisado pela Administração.


b. No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.
c. O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro.
d. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a. A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
	a.1 Pelo decurso do prazo de vigência;
a.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
a.3 Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
a.4 Por razões de interesse público, devidamente justificadas.


b. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto  na aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do Decreto n.º 1428/2023
CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com as devidas publicações do resumo no Diário Oficial.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
a. Constituem obrigações do Fornecedor:
	a.1 Assinar esta Ata e receber a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação;

a.2. Responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata;
a.3. Manter as condições de habilitação.


CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

a. Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio:
	a.1. Tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
a.2. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização;
a.3 Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE

a. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado, conforme o disposto no Decreto n° 1428/2023.

b. A ata de registro de preços será divulgada no portal do Município e Diário Oficial.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Castro, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente CONTRATO.
Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de contratação.

Castro, ss de março de 2026.

REINALDO CARDOSO

PREFEITO 
ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

___________________, inscrito no CNPJ n.º _____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º X.XX*.***-* e do CPF n.º XXX.***.***-**, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/2024, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;
(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021.
(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007.
DECLARA ainda:
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2021.

Castro, ___ de ________ de 2026

________________________________

Representante Legal
ANEXO IX

DECLARAÇÃO LGPD.

________________, inscrito no CNPJ n.º ____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________ e do CPF n.º ___________, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:
1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:
1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação;
1.2. Referentes a participações societárias;
1.3. Informações inseridas em contratos sociais;
1.4. Endereços físicos e eletrônicos;
1.5. Relações de parentesco;
1.6. Número de telefone;
1.7. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;
1.8. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre outros necessários à contratação.
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da Administração Pública.
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado.
Local e data

________________________________
Representante Legal

ANEXO X
DECRETO MUNICIPAL Nº 778/2023 – RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA
DECRETO Nº 778/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições, CONSIDERANDO o disposto no art. 158, I da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897;
CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente à retenção de tributos, em especial o disposto na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos;
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações à Receita Federal do Brasil,
RESOLVE:
Art. 1º A Secretaria Municipal de Fazenda, ao efetuar pagamento a pessoa física ou jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverá proceder à retenção do imposto de renda (IR) em observância ao disposto neste Decreto.
Parágrafo único. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.
Art. 3º A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e pagamentos efetuados pela Administração Pública Municipal.
Art. 4º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente Decreto, quando do faturamento dos bens e serviços prestados, observar às regras de retenção prevista na IN RFB nº 1.234/2012.
Art. 5º As notas fiscais emitidas em desacordo com as exigências da IN RFB nº 1.234/2012 não serão aceitas, devendo ser substituídas pelo fornecedor. A retenção deve ser informada no corpo da nota ou nos dados adicionais
§1º. Haverá retenção do imposto de renda retido na operação, mesmo que tal retenção não tenha sido destacada no documento fiscal.
§2º. A retenção deverá observar as alíquotas constantes do anexo I da Instrução Normativa 1234, de 2012 da RFB.
Art. 6º Os responsáveis pela elaboração de editais de licitação, de contratos e de notas de empenho incluirão, nesses instrumentos, cláusula prevendo a aplicação da IN RFB Nº 1.234/2012 ou a que vier a substituí-la, nos termos deste Decreto.
Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 19 de junho de 2023.
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ANEXO XI
LEI ESTADUAL Nº 18.712/2016 – CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES 

ATRAVÉS DAS AGENCIAS DO TRABALHADOR DO PARANÁ
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Lei 18.712 - 07 de Março de 2016

Publicada no Diário Oficial nº. 10266 de 3 de Setembro de 2018
Contratação de trabalhadores a partir de consulta ao banco de dados das Agências do Trabalhador do Paraná pelas empresas concessionárias, permissionárias e terceirizadas de serviços públicos estaduais, empresas públicas e sociedades de economia mista, bem como empresas beneficiadas com programas de fomento no Estado do Paraná.
A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná aprovou e eu promulgo, nos termos do § 7º do artigo 71 da Constituição Estadual, os seguintes dispositivos do Projeto de Lei nº 2/2015:
Art. 1º As empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, as empresas terceirizadas que prestam serviços a órgãos da Administração direta, indireta e autarquias do Estado, as empresas públicas e sociedades de economia mista, assim como empresas beneficiadas com programas de fomento do Estado do Paraná deverão utilizar o banco de dados das Agências do Trabalhador do Estado do Paraná – Portal MTE – Mais Empregos – para preencher seus novos quadros de trabalhadores.
Art. 2º As empresas definidas no art. 1º desta Lei e que a infringirem estarão sujeitas às seguintes sanções, garantido o devido processo legal:
I – advertência;
II - multa, na forma prevista no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar ou receber benefícios da Administração, por prazo não superior a dois anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar, contratar ou receber benefícios da Administração Pública, por prazo não superior a cinco anos.
Parágrafo único. Caberá ao órgão contratante fiscalizar o cumprimento da presente Lei.
Art. 3º Ficarão isentas de qualquer sanção as empresas descritas no art. 1º desta Lei que demonstrarem, mediante certidão do respectivo órgão gestor, ter buscado contratação a partir do banco de dados das Agências do Trabalhador do Estado sem, no entanto, conseguirem preencher as vagas em face da ausência de inscritos para o perfil da atividade a ser desenvolvida.
Parágrafo único. As empresas descritas no art. 1º desta Lei deverão oferecer aos trabalhadores a serem contratados via Agências do Trabalhador salário compatível com a categoria e com o salário-mínimo regional, qualificação técnica de acordo com a função a ser exercida e benefícios inerentes à função.
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Art. 4º Nos editais de licitação que visem à contratação de empresas concessionárias, permissionárias ou terceirizadas de serviços públicos, deverá conter cláusula que especifique a obrigatoriedade de cumprimento da presente Lei.
Art. 5º No ato de concessão de benefícios fiscais, financeiros e incentivos concedidos pelo Estado do Paraná às empresas, deverá conter cláusula que obrigue o cumprimento da presente Lei.
Art. 6º As empresas cujos contratos com o Poder Público tenham sido firmados anteriormente à presente Lei se adaptarão à medida da necessidade de preenchimento de novas vagas de emprego.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor trinta dias após sua publicação.
Deputado Ademar Luiz Traiano

Presidente
Deputado Luiz Claudio Romanelli

Autor
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